
DIARIO OFFICIAL
DA

REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL
ORDEM E PROGRESSO

ANNO XXIX —2° DA REPUBLICA —N. 53
	

RIO DE JANEIRO
	

TERÇA-FEIRA, 25 DE FEVEREIRO DE 1890

ACTOS DO PODER EXECUTIVO

LAVOURA E ESTATISTICA COMMERCIAL

EXPOSIÇÃO AO CHEFE DO GOVERNO PROVISoRIO

Marechal

As leis ns. 2797 de 20 de outubro de 1877 e 2940 de
31 de outubro de 1879 crearam, no Ministerio da Fazen-
da, urna divisão especial, consagrada á estatística das
finanças, da navegação e do commercio no Brazil.

Os trabalhos *dessa repartição, dedicados á estatistica
commercial, limitam-se a mappas demonstrativos das
qualidades, das quantidades, dos valores officiaes e pro-
cadencias das mercadorias estrangeiras importadas, assim
corno das qualidades e quantidades dos ganem nacionaes
exportados, com declaração de seus valores officiaes e des-
tinos, mais as recapitulações e os calcules respectivos. 	 •

Esses mappas, estampados sob a designação de estatis-
tica do commercio e navegação de longo curso, tem por
elementos os dados que servem de base á arrecadação
das rendas aduaneiras, sendo os valores dos generos nanes
mencionados os valores officiaes calculados para cobrança
dos tributos fiscaes.

Ora quasi sempre os productos nacionaes exportados e
os estrangeiros, que importamos, vendem-se— estes nos
nossos mercados, aquelles nos mercados estrangeiros— a
preços superiores, ou inferiores, aos dos calcules sobre
que se effectua nas alfandegas a cobrança dos impostos
aduaneiros.

Não, se Ode pois, confiar nos valores das importa-
4ões e exportações do paiz inscriptos nessas taboas esta-
tisticas do commercio e navegação entre nós.

A estatistica commercial não se circumscreve a essas
demonstrações officiaes, cujos valores se estimam, em ge-
ral, sem exactidão, empiricamente. O sou intuito princi-
pal consisto em investigar, e demonstrar, nos seus traba-
lhos, não só a quantidade e qualidade dos productos
nacionaes colhidos, por colher, ou por manufacturar nos
centros productores, corno tambem as existencias (stock)
dos artigos dessas mesmas especies nos mercados consu-
midores.	 •

Determina-se o progresso commercial de um estado
pela actividade, com que se realizam as permutas entro
a procura e a oferta, assim como pelo saldo constante
dos valores das mercadorias exportadas sobro os das ira-

portadas, saldo que dà em resultado a capitalisação
em consequencia desta, a alta do cambio sobre os paizes
estrangeiros.

A decadencia commercial vae-se operando, e revelando
pelo marasmo no movimento de compras e vendas nas
praças mercantis e pelo constante excesso, que, no balanço
geral do commercio, apresentam os valores das impor-
tações sobre o das exportações, fazendo baixar os cambios
estrangeiros, graças á falta de capitalisação nacional.

Nessa diferença se consideram incluidos os saldos entre
o total das moedas e cambiaes que do paiz saem e o
das que entram no paiz, desde que moedas e carabiaes
são tambem mercadorias, cujos valores se regem se-
gundo a lei da relação entre a oferta e a procura.

Mostram estes principies a necessidade do fomentar-se
a preducção nacional, e desenvolver-se-lhe o preço, a fim
de augmentar o valor geral accumulavel no paiz,

•
dimi-

nuindo o valor geral dos capitaes absorvidos pelo estran-
geiro.

Na diminuição dos valores doiproductos de um paiz
está uma das • causas principaes das crises commerciaes e
financeiras. Manifesta-se essa diminuição, ora natural-
mente, quando a producção é maior do que o consumo,
ora artificialmente

I.° Quando, por carencia de trabalhos estatisticos, os
mercados productores, desconhecendo o que realmente
possuem, e ignorando as necessidades do consumo, en-
tregam os seus goneros por baixo custo aos especula-
dores, que os Mudem, figurando, mediante noticias e
telegrammas inexactos, abundancia dos artigos, de que
ha: escassez ;

2.° • Ou quando, não tendo o mercado nacional re-
cursos, para resistir á pressão do baixas arbitrarias,
preparadas pulos exportadores colligados, veein-se os
produetores na contingencia forçosa de entregar os
produCtos indigenas aos preços infimos, que a espe-
culação lhes impõe.

Para atalhar esses inconvenientes, a que tem estado
sempre sujeito o nosso mercado, com clamo incalculavel
dos productores, do commercio e do pai, o fazer res-
peitar os valores reaes da producção nacional, que devem
obedecer unicamenta ás relações espontaneas entre a of-
ferta e a procura, seria mister:

1.° Organisarern-se trabalhos estatisticos, por onde
se estude e conheça a verdadeira predileção annual do
paiz é a estimação que olla pôde ter, determinada sómento
pelo confronto entre as necessidades reaes da procura nos

• •	 ••
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(..atraS mercados, e a produccito nacional, tendo-se em
vista á prol 11C0.10 similar dos paizes que comnosco com -
pstetn: Desses trabalhos estatisticos se conhecerá, com a
possivel approximação (mediante o calculo das médias
das colheitas anteriores, estudos analyticos e informa-
mações fidedignas) a quantidade e qualidade das colheitas
faturas, bem corno a existencia (stock) dos generos iguaes

%os dessas colheitas accumulados nos mercados estran-
geiros, afim de avaliar-se a extração, que podem ter os
generos nacionaes nos mercados consumidoras, e deter-
minar-se-lhes o verdadeiro valor.

2.(*, Haver estabelecimentos de credito, que, no intuito
de timitter o mercado em alta natural, facilitem aos
produtores o aos negociantes as quantias necessariasao -
mov-iiiiento corrente das suas transacções e á expansão da
sita. industria, sob a garantia dos generoS armazenados,
em tulhas ou pendentes das arvores.

3.0.Estabelecerem-se, nas praças estrangeiras, que mais
iniportam, oa recebem os nossos productos, casas brazi-
leiras, filiaes ás mais importantes de nossas praças, ou
directamente relacionadas com estas, por interrnedio das
eitaes se possam exportar Os generos nacionaos. Assim
cessará o monopolio da exportação dos nossos produtos,
exercitada privativamente pelas casas estrangeiras no
Brun, illiaes a casas matrizes situadas nos mercados
europeus e americanos, as quaes exploram o commercio
dos fructos da nossa cultura a preços dictados polo arbi-
trio dos interesses de uma especulação sem correctivos.

Os---artigos que importamos dos varies mercados es-
tranhos, sito, na sua quasi totalidade, recebidos directa-
mente, ou à consignação, por casas estrangeiras estabele-
cidos no Brazil, do onde se ~mu, em sua maior parte,
mão no todo, os valores dos avultados lucros auferidos

nesse commercio. Essas vantagens affluetn em sua genera-
lidade, para a patria dos que utilizam esse ramo do ne-
gocio, concorrendo esto elemento como factor de primeira
ordem para a depressão do cambio:

Entretanto, no estrangeiro, não ha casas braziloiras,
qu 3 recebames. nossos generos, para os vender por conta
propria, ou a consignação, encaminhando para o Brazil
os vantajos3s proventos desse com mercio importante.., .

E' certamente de iniciativa particular a creação
•10SS1s . casas nas praças estrangeiras, para .receberem, e •
venderem os nossos principaes productos, como o café, a

• borracha, o assucar e outros. Mas o governo da Re-
publica, semelhança do que fazem outros estados,
poderia, mediante certos incentivos, acoroçoar essa inicia-
tiva, de vantagens incontestaveis e . prociosissimas para o
desonyolviment3 economico do paiz.

A não curarmos de providencias taes, continuarão os
mercados brazileiros sem orientação,ãntre constantes
e arbitrarias finctuações, devidas ao dominio absoluto o
à irrefreiada especulação das praças estrangeiras, para
onde Se vendem, e exportam os nossos productos.

Indispensaveis são, ainda, essas medidas, para acaute-
lar a população contra os males provenientes da penuda

nos principaes generns neemsarios ao seu consumo. A
falta do braços agricolas o a seca destes dons ultimes

* annos diminuiram . Muito, no interior do paiz, as plan-
tações de cereaes e as criações de animaes uteis, elevando
os preços dessas mercadorias acima do dobro do S.3.1.1

custo. normal. •

Si houvesse, no Brazil, trabalhos estatisticos, que, apre-
ciando essas causas, determinassem préviamente as suas
resultantes naturaes, o commercio mandaria vir de outros
mercados, com lucro para si o beneficio para o publico,
os artigos reclamados pelo nosso consumo, segundo as
exigencias de cada quadra e as necessidades de cada crise.

Os auxilies prestados á lavoura desapparecerão, ou
nullificarsse-hão sempre, emquanto os poderes publicos
não libertarem a producção das baixas artificiaes e outras
especulações, tão prejudiciaes e condemnadas, quão fre-
quentes e . geraes.

O lavrador, que trabalha, .empatando capitaes, pagando
juros e salarios altos, precisa encontrar no preço dos go-
neros .de sua cultura compensação correspondente ás des.
pezas, aos sacrificios e aos contratempos. Se os seus gene-
ros não obtém, nos mercados, preços compensadores,
desanima, e abandona a lavoura, calado na indolencia,
ou empregando a actividade n'outros negocies, onde vai
encetar nova aprendizagem.

Quem Conhece a nossa agricultura, o nosso commercio,
especialmente o de café, não pôde ignorar o innumeravel
numere das victimas, arruinadas, ou condemnadas ao
depauperamento por essas baixas artificiaes, pelo syste-
JIM das vendas a entregar, com preços determinados, em
gagá mais ou menos longes, e tantas outras especula-
ções, promovidas, a beneficio proprio, pelos exportado-
res, que, dispondo de recursos, estudando os mercados
consuinidores, e conhecendo a cegueira dos nossos, jogam
sem risco de perda, na certeza do lucros infalliveis e exa-
gerados. -

Demonstram esses factos a necessidade, sensibilissima ao
com mercio e à lavoura, de dados estatisticos, certos o au- •
thenticados por instituições officiaes, que protejam, que
emancipem a producção nacional, guiando-a no seu curso
natural e ascendente para a prosperidade, o evitando os •
artificies dos exploradores, que desfalcam, em vantagem
do estrangeiro, o melhor dos fructos do trabalho na-
cional applicado á cultura do sólo.

Para satisfazer a esta necessidade, que interessa orga-
nicamente a propria existencia da agriculturalwazileira,
a liberdade do sou desenvolvimento e a plena expansão
de suas* forças, proporcionando-lhe um system regular
e sério da estatistica commercial, temos a honra de pro-
por-vos as medidas coordenadas no projecto seguinte.

•

22 de fevereiro de 1890.

RIM' BARBOSA.

•
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; DECRETO N.	 -.-- DE 22 DE FEVEREIRO DE 1890

Creia SeeOes de Estatistiea Commoreial, annexas ás Associa0es

	

Commerelaes . 	•

0 Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Go:.
.1 vem() Provisorio, constituido pelo Exercito e -a Armada.

ein -nome da Nação, decreta:
Art..1 .° Fica instituida, como ser-Viço annexó a cada

, uma das Associações Commerciaes, conforme regimento
. (lhe se expedirá, uma Secção • de • Estal•istica :Commer-
•cial.

' SUAS FUNCOES

. Art. 2.° As funcçõ3s deste serviço icem por fim orion.-
lar a lavoura o o commercio, determinando constan-
temente, com precisão e . segurança, pelo ,conhecimento -
exacto da producção nacional, da prodticção estrangeira
e da •situação dos , mercados; o . preço natural , dos prO-
durCtOS:

.Para . chegar a esse resultado,. os seus trabalhos . abran-
•gerão, no tocante a este , ramo,da vida social, a estatistica .- •
nacional e estrangeira.

g 1. 0 Quanto • á estatistica nacional, esses trabalhos
consistirão

1.° Demonstraçõos -annuaes das qualidades, • quanti-
dades e valores dos generos de producção de 'cada Estado,—
organizadas por municipios, com discriminação de Stias
industrias, agricola, pastoril, teXtil, •fabril e extractiva.,

•Cálculo das médias dessas producções, feito de
tres én) ires :timos e de cinco em cinco, seinpre do•
moiro .anuo dos trabalhos dá -Secção até o . ultimo consi=.
(larada. •

Comparação dessa Troducções-de um coni á dós
outros • annos e -•das suas médias respectivas,para se deter-
minar o au rr mento, ou a diminuição; que tiveram, nas •
épocas confrontadas, bem como ';as,•, cansas que para . isso'
actuaram.

2.° Demonstraçõessannuaes das 'quantidades,
clades e valores dos' generoS de- producçãó Consumida O.
proprio Estado productor, e bem 'assim dos exportados •
para as praças commerciaes.' :de outros Estados • e para os
mercados estrangeiros.	 • .	 ••

. a) Cálculo da média dessas demonstrações, feito de tres
cm tres atines e • de cinco em cinco,', sempre 'do primeiro
anuo dós trabalhos atõ o' Ultimo. confrontado.	 •

b) Comparação • desse Consumo e 'exportação • de um com-.
os dos outros atines e suas inédias respectivas, para deter-

. minar o augmento, bu ;decrescimento,- que tiveram, bont
como' as causas ,-que para' isso actuaram. 	 f•

	

.	 ,

c) Esses trabalhos organizar-se-hão mediante os 'dados • •
fornecidos pelas municipalidades, nos impressos enviados
pelas secções de estatistica, dom a devida 'antecedencia;. .
ikara serem respondidos e devolvidos, e os elementos for-
necidos pelas directorias de ferro-vias, repartições pu-
blicas e , associações particulares. 	 .

P.° . Demonstrações annuaes das quantidades, qualida-
des e valores dos- generos do paiz recebidos do interior,
ou entrados nos mercados nacionaes (portos de mar), por..
Onde se fazem as exportações de um para outros Estados .
.0 , para o estrangeiro, com declaração das suas prece-

	

d tirante o periodo de 1880 a 1890. 	 .
a)*Cálculo das médias dessas -demonstrações, feito do.

ires em tresannos e cia cinco em cinco, incluidos sempre
todos os annos desde o primeiro dos trabalhos da Secção.
atói ultimo dos confrontado..

.b) Comparação desses recebimentos' ou entradas • do
generos de uns com os outros annos e das médias respe-

• clivas, pata se determinar o augmento, ou diminuição, que.
tivedm, rios periodos comparados, bom como as causas
que para tal cooperaram. • •

•
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•o) Serão Qrganizadas antnialmente, de 1891 em diante,
iguaes demonstrações (3') com os respectivos calculos das •

• ...,-_•médiasc coMparações7a, 1), ultimando-se eStes trabalhos
até o fim. do janeiro de anno seguinte.

4. 0 Pelo conhecimento e analyse das medias das
demonstrações' e 'comparações supra-indicailú, assim, •
como das. condições climatologicas e variações atmesphe.
ricaS das respectivas zonas . agricolas, se calculará; em

• cada armo; ''Cbm à mais rigoresa •aPproximaçã'b posSiVel, • 	 '-
a: qualidade - 1e quantidade dás colheitas' do subsequente, .
bám corno as- reservas do anuo anterior, quesobrarei)), •
para se Conhecerem as qnalidailes e 'quantidades doS

bneros •do s• paiz exportaveiS de uns Para oul yes mercados-
• nacionaeS, Cu para ás praças estrangeiras. .

	

.	 •	 ,	 .
-a) No fim de cada anno • sá'determinará se essesca leu los,

foram, ou não, verdadeiros; c . quanto se afastaram Ia
• realidade. • •	 •	 •	 •	 •- • •	 .•

b)" Organizar-se-lião esses,tralialhos médian'te.os•dadóS
fornecidos pelas repartições meteorologicas e pelft. (Esq-.
ctorias das estradas de ferro e - -comPanhias de navegação;
que ,tranSportam os' generos naCionács pira os : Mercados

• exportadores; e todos •os outros elementos de informnio
. necessarips, .requisitados ás . ,.repartições -publicas,
ciaçõese particulares:	 •	 .• :	 1.	 •	 .
•.1 • 5 ' .°. -Mappas do movimento diario daquantidade dos ge-!. . •
poros nadionites existentes nós mercados nacionaes,que OS • .
exportai)); com -estas especificações:	 Existenciar(stoCk)'
do dia anterior ; 'entradas do interior , e (los outros Estado.

•. da Republica: somma ; sahida para os Outros, Estados •-da.-s-
• Republica' e para' os mercadoA estrangeiro-s . ; som ma •;
• tencia (stock) para o dia seguinte; da qual se deduzirá 6'
•• que se vender durante o dia; &itã° tiver seguido seu (ies-

tino pai'a os (nitros Estados brazileiros e ,paizes estranhos:
a).-Nesses . niappas se incluirão,' •os geliPPOS nacionaes

entrádos,e ex.isteates nas estações icentraes, deppsitos o',
trapiches das ferro-vias e companhias de navegação Si-

, tuadaS nas mesmas cidades dos mercados que exportam
para oestrangeiro. •	 •	 •
• b) • As entradas, sahidas e existencias .(steck), que pas-

sarem de Um para outrodia, comparar-se-hão com as do
•dia anterior, para se demonstrar; nos respectivos•mappas
• de movimento, o- augmento, (lu diminuição, que tiverem. • •

c)"Organizap-se-hão mappas dó movimenteanalogos (5)
por' semana, quinzena, mez, trlinestre, semestre e anilo,.
com as respectivas comparaç'ões (b). 	 • - •

d) . Organizar-se-Mo ,outrosim mappas diarios do mávi.
mento doss generos do paiz existentes, no interior; nas

• estações das estradas de ferro, nos trapiches, nos depositos.
(las • companhias de transporte, promptos a seguir, ou
já em viagem i para' os Mercados naciónaes exportadores.

e) Os encarregados dessas estações, estradas, trapiches
- e.depositós 'darão diariamente conhecimento telegraphico

Secção de Estatistica Commercial :das ,quantidades - o
•qualidades (Má prinCipaes - gen-eros nacionaes ali-existentes
até ás 4 horas da tarde de cada dia. 	 •

• f) • Taes trabalhos' Serão :devidamente . methodizados 'e
organizados com. os dados obtidos das repartições publ icas,
estradas deferro,..companhias -de transporte, corretores e-

• _

	

§	 Quanto á estatistica ,'estrangeira, os trabalhos
das seoçõe,s de estatistiCa . commercial compreheaderãe:

•1.° Demonstrações do constnno estrangeiro, 'por 'Tal.
..,zeS, dos genéros identicos .- Cu similares aos de exportação-.

' : nacional, discrimhendo-se, nesse consumo, a contri..
• buição	 Brazil e a das outras nações produclorãs.' • ••

	

.	 •
CalcUlos triennaes e quinquennaes das Médias c-orre- •-•

spondentes a essas demonstracções,' • tamboril do primeiro
anuo dos trabalhos até, o ultilpo.consideradb:•••

b) Cornparação desse consumo entro «cala Um • e • osl
demais .annos, o bein.assim • n las • médias .. respecti vas;	 •
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xando-se o augmento, ou diminuição occorridos e suas
causas.

7.° Demonstrações annuaes, por paizes, da producção
dos generos similares aos prineipaes da exportaçãe do
Brazil.	 . .

a) Calculo das médias conforme o estabelecido para as
nutras demonstrações.

b) Comparação dessas producçÕes, no estrangeiro, do
sins para outros aunos, e das médias respectivas, determi-
nando-se o augmento, ou diminuição que tiveram, bom
corno as causas que para isso concorreram.

8." Mappas do movimento mensal da quantidade dos
géneros iguaes aos da producção do Brazil, existenles nos
mercados estrangeiros, com as seguintes declarações :

Existencia (stock) restante dos mezes anteriores ; en-
tradas dos outros paizes ; sahidas para os outros paizes
e para o consumo ; somma ; existencut (stock) para o mez
seguinte.

a) Essas entradas, sahidas e existencia que passam de
um para outro mez, comparar-se-Mo com as dos mezes
anteriores, para se demonstrar o augmento, ou decresci-
mento verificado.

b) Diariamente se determinarão as existencias (stock),
nos mercados estrangeiros, dos generos iguaes aos de.pro-
ducção nacional, com os valores de suas cotações, á vista
dos telegram mas que desses mercados se receberem.

9.° Estes trabalhos de estatistica estrangeira organi-
zar-se-hão á vista dos dados, informações, trabalhos
e telegrammas, ministrados, ou promovidos, pelos con-
sules do Brazil e por outros agentes, autorizados, esta-
belecidos, ou convidados para isso pelo governo.

Art. 3• 0 A's sec,çÕes de estatistica com mercial compete,
outrosim, estudar, em monographias mensaes, semestraes
e annuaes, escriptas e graphicas, as alterações do cambio, •
analysando-lhes as causas.

PESSOAL

Art. 4 • 0 As Secções de Estatistica Commercial com-
phem-se de um conselho administrativo e uma secretaria.

§ 1. 0 O conselho administrativo consta de um director,
que será o presidente da respectiva Associação Commercial,
e seis membros, nomeados pelo ministerio da fazenda den-
tre os negociantes de mais c,ompetencia nas especialidades
principaes do nosso commercio importador e exportador.

Esses cargos são gratuitos.

§ 2. 0 Ao conselho administrasivo incumbo:

a) Dirigir e fiscalizar os trabalhos da Secção.

b) Propor ao governo as medidas convenientes ao des-
envolvimento destas instituições, e as reformas que con-
vierem á organização do seu regimen.

c) Elaborar o codigo telegraphico, a que se refere o
art. 0°.

d) Adoptar em geral todas as providencias uteis
fecundidade deste serviço.

e) Propor a suspensão e demissão dos empregados da
Secretaria, que mal servirem.

§ 3.° A secretaria, que funccionará sob as ordens int-
mediatas do director, comprehende :

a) Um chefe, ao qual toca especia/mente, além da
direcção geral dos trabalhos na sua repartição, o serviço
das traducçÕes o communicações com o estrangeiro.

b) Um a dons amanuenses e um continuo.

§ 4.° Para occupar o cargo de chefe, que deve
ser possoa versada em estatistica, é indispensavel, outro-

•

sim ., conhecimento familiar das linguas franceza, ingfeza
allemã e italiana, assim como o dos dons primeiros
idiomas para os logares de amanuense.

§ 5• 0 Esses cargos serão providos pelo ministerio da
fazenda, ouvindo, se convier, o conselho administrativo
da respectiva Secção, ou mandando proceder a concurso.
cujas provas serão especialmente praticas no tocante ao
conhecimento das linguas estrangeiras.

§ 6. 0 Os vencimentos dos empregados da Secretaria
regida:ri-se pela tabella annexa a este decreto.

•

DISPOSIÇõES DIVERSAS

Art. 5.° Os corretores de mercadorias sito obrigados,
pena de perda dos cargos, a ministrar quotidianamente
ás Secções de Estatistica nota completa dos contractos do
compra e venda dos generos, que houverem celebrado no
decurso do dia, com declaração exacta dos respectivos
preços.

Art. 6.° Para as communicações telegraphicas, a que se
refere este decreto, art. 2°, adoptará o governo um co-
digo de palavras convencionan e entrará em accordo
com as companhias de telegraphos para reducção das ta-
xas desses telegrammas.

Art. 7. 0 Os trabalhos das secções de estatistica com-
marcial serão publicados regularmente nas folhas officiaes
dos Estados e nos jornaes de maior circulação, affixando-
se, ainda, os seus boletins, mappas e noticias avulsas nos
edilicios das praças do commereio, para terem a maior cir-
culação possrvel.

Art. 8.* O governo adoptará as mais promptas e effi-
cazes medidas, para que as Secções de Estatistica, por si
e por seus representantes, recebam, e obtenham, com pres-
teza 'e regularidade, do nosso Corpo diplomatico e con-
sular, bom como das repartições publicas, associações,
emprazas e autoridades, todas as informações e elementos
convenientes á perfeição deste serviço.

Compete ao director da Secção requisitar directamente
esses dados a essas corporações, associações e auctori-
dadas .

Art. 9.° Os trabalhos das Secções de Estatistica Com-
marcial concentrar-se-Mo no Ministerio da Fazenda, que
procederá à sua analyse, e extrahir-lhes-ha os resultados
geraes, estudando-os, e apurando-os em monographias
methodicas, frequentes e adequadas ás exigencias pra-
ticas do commercio e da agricultura.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrario.

Sala das sessões do Governo Provisorio da Republica
dos Estados Unidos do Brazil, 22 de fevereiro de 1890,
2° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA

Ruy Barbom.

TABELLA DOS [VENCIMENTOS DOS EMPREGADOS NAS SECOU DE
ESTATISTIOA COMMERCIAL

Capital Federal, Santos, Bahia, Recfe, Beldm e Porto Alegre

Ordenado Gratificação Total e

Secretario da estatistica 3:@@ i	 i '0 2 : 40%000 6 : 001 @ O
Amanuense., 	 I: 440$ I , d 9606000 2 : 40 000
Continuo	 7206000 280$000 1: 11 I 100

Nos outros estados os vencimentos serão tres quintos destes.

Capital Federal, 22 de fevereiro de 1890 . —Ruy Barbosa.

••
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DECRETO N. 181 - m 24 DE JANEIRO DE 189(1

Promulga a lei s)bre o casamento civil

O marechal Manoel Doodoro da Fonseca, chefe do Governo
PrPvisorio dia Republicados Estados Unidos do Brazil, constituido
polo Exercito e Armada, em nome da- Nação,. tendo ouvido o
Cons31ho do Ministros, resolve decretar a lei seguinte : - •

CAPITULO I

DAS FORMALIDADES PRELIMINARES DO CASAMENTO
-

, Art. 1 0. As pessoas, que pratonderem casar-se, devem habili-
tar-se perante o 'ornejai do registro civil, exhibindo os seguintes
documentos em -forma, que lhos dà fé publica:
•• § l • . A certidão da idade de 'cada um dos contrahentes, ou
prova que a suppra.

§ 2). A declaração do estado e da residencia de cada Um deites,
assim como a do estado o residencia de seus pais, ou do togar
em que morreram, si forem • Pallecidos, ou a declaração do mo-
tivo por que não são conhecidos os mesmos pais; ou o seu estado
o residencia, ou o legar do sou fallecimento.

§ 30 . A autorização das pessoas, de cujo consentimento de-
penderem os contrahentes- para casar-se, si forem menores ou
mterdictos.	 '	 .

§ 40 .. A declaração de duas testemunhas maiores, parentes
ou estranhos, que attestem conhecer ambos os contrahentes, e
que Dr10 PM parentes em grão prohibido nem teem outro impe-
dimento conhecido, que os inhiba de casar-se um com o outro.

§ 50 . A .certidão de obito do conjugo fallecido, ou da an-
nullação do anterior casamento, si algum dos nubentes o houver
contrahido.	 • -

Art. 20. vista dos documentos exigidos no artigo antece-
dente, exhibidos pelos contrahentes, ou por seus procuradores,
ou representantes legaes, o official do registro redigirá um acto
resumido em forma, de edital, que será por elle publicado duas
vezes, com o intervallo de sete dias de uma á outra e affixado em
legar ostensivo no °Ideio da repartição do registro, desde a
primeira- publicação até o quinto dia depois da segunda.

Art. 3°. Si, decorrido este prazo, .11ãO tiver apparecido quem
se opponlia aõ casamento dos contrahentes o não lhe constar
algum dos impedimentos que elle póde . declarar ex-officio, o
official do registro fortificará ás partes que estão habilitadas
paras -Casar-se dentro dos dons mezes seguintes • áquelle prazo.

'Art. 40. Si os contrahentes residirem em 'diversas circuni-
scripções do • registro civil, rima cópia do edital será romettida
ao officio.' do outro clistricto, que deverá pullical-a o affixal-a
na forma do art. 2°, o, findo o proso, certificar si foi ou não
posto impedimento. 	 •	 •

Art. 5°. Si 'algum dos eontralientes houver residido a lar.
parte do ultimo armo em outro Estado, deverá provar que salda
.délle som impedimento para casar-se ou, si linha impedimento,

'que esto já cessou. 	 -
Art. 6°. Os editaes dos proclamas Serão registrados no car-

t	 do official, que os tiver publicado o que deverá dir cer-
tidão clselles a quem	 pedir.

CAPITULO II

' DOS IMPEDIMENTOS DO CASAMENTO

Art. ' 7°. • São prohibidos de casar-se
' § 1°. Os ascendentes • com os descendentes, por parentesco
legitimo, civil ou natural ou por affinidado, e os parentes col--
lateraos, paternos ou maternos, dentro do segundo grão civil.'
- A aí/lindado illiciIa só so pode provar por confissão ospon-•

touca nos termos do artigo seguinte; e a filiação natural paterna
tambempôde provar-se ou por confissão espontanéa, ou polo

• reconhecimento do filho, feito em escriptura do notas, ou no
ricto do nascimento, ou em outro documento authentico, offe--

• recido pelo pai. 	 ,	 .	 ,	 .	 ,
§ 20. As pessoas que estiVerem ligadas por outro casamento,

- ainda não dissolvido.. .	 , .,	 .
g 3". 0 - conjugo adultero com o Seu co-réo condemnado como

tal. • •	 /

• § 4°. O conjuge condemnado como autor, ou tumplice de homi- •
.cidio, ou tentativa de homicidio contra o seu consorte,' . com a

pessoa, que tenha perpetrado o crime ou directamente concor-
rilo para elle.	 .	 .
- § 5°. As pessoas que, por qualquer motivo, se acharem coactos,

ouQuião -forem Capazes do dar o seu consentimento, ou não
puderem nianifestal-o por , palavras, ou por eséripto de moto
inequivoco.

•§ 6o. O raptor com a raptada, emquanto esta -não estiver em
togar seguro e fora db poder dalle. ' - - ,
- § 70• As pessoas que estiverem sobso poder, ou sob a adminis- • • .
tração de outrem, emquanto Dão obtiverem o consentimento,
ou o supprimento do consentimentolaquellas, sob cujo poder,..	 .
ou administração estiverem. 	 -.-	 .

§ 8", As mulheres menores de 14 annos e os homens Menores
• de 16. -	 -	 -	 .	 .	 .	 •._• _

.§ 9°. -O viuvo ou a ,Viuva, em tem filho' do conjugo fenecida,
eniquanto' não fizer inventario do bens do casal.

_	 .
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§ 10. - A mulher viuva, ou separada do marido por nullidade
ou' annullação do casamento, alô-l0 mezes depois da viuvez ou
separação judicial dos corpos, salvo si depois desta, ou daquella,
o antes do referido prazo, tiver algum filho. 	 •	 .

§ 11. 0. e tutor ou o ' curador e seus descendentes, ascen-
dentes, irmãos, cunhados,-ou sobrinhos com a pessoa tutelada,
ou curatelada, emquanto não 'cessar • a tutela, ou curadoria,
o não estiverem saldadas as respectivas contas, salvo permissão
deixada em testamento, ou outro' instrumento public q, pelo fal-
tecido pai ou mãi do menor tutelado, ou curatelado'.,

§ 12. O juiz; ou o escrivão e seus descendentes, ascendentes,
irmãos; cunhados, da sobrinhos, com orphão ou viuva da circums.
Scripção territorial, onde um ou outro tiver eiercicio, salvo
licença especial do presidente da Relação do respectivo districto. •

Art. 80 . A- confissão, do que trata o § 1 0 d.o artigo, antece-
dente, só poderá ser feita - por algum ascendente da pessoa -
impedida e, quando elle não quizer dar-lhe outro effeito, podara

em segredo de justiça, por termo lavrado pelo official do
I registro perante duas testemunhas o em presença do juiz,. que
, no caso de recurso procederá .de • accordo com o § 50 da dei de 6- -
de outubro de 1784, na parte que lhe fór applicavel.
•Paragrapho unico. 0-parentesco civil prova-se pela carta de
adopção, e o legitimo, quando não for notorio ou confessado,
pelo acto do nascimento d03-iCOnt ralientes, ou pelo do casamento •.
dos seus ascendentes.

CAPITULO' III

DAS PESSOAS QUE PODEM OPPOR IMPEDIMENTOS, DO TEMPO E 'DO
MODO DE OPPOL-OS, E DOS MEIOS DE SOLYEL-OS

Art. 90 . ' Cada um dos impodimentos dos §§ 1 0 a 80 do art. 70
podo ser opposto ex-officio pelo official do registro civil, ou pela
auctoridado que presidir ao casamento, ou por qualquer pessoa,
que o declarar sobro sua assignatura, devidamente, reconhecida,
'com as provas do facto, que allegar, ou indicaçã,o precisa do
legar onde existam, ou a nomeaçao de duas testemunhas, res' •
dentes no legar, que o saibam de sciencia propria. 	 •

Art. 10. Si o impodimenio for opposto eco-officio, o official do ,
registro .dará aos nubentes; ou aos seus • rocuradoiS95 nina • aé-:
claração do motivo o das: provas do mesmo impedimentd, escris.
pta e assIgnad a por elle.S	 •

Art. 11. Si o impedimento for 'opposto por outras pessoas ;,o
• aleita dará aos nubentes Ql1 aos seus procuradores unia decht-

ração-cici , motivo,- dos nomes ç das residencias do impaciente e .
.das suas testemunhas, e conhecimento de quoesquer outras provas •
offerecidas. •	 •

Art. 12. Os impedimentos dos-5 1° a Go podem .ser oppostoti
pela autoridade que spresidir ao casamento no proprio acto da :"
celebração dello. 	 -	 -

Art. 13. No mesmo acto, antes de proferida a fórmula do ca-
samento pelos contrahentes, a mesma.autoridade pode receber
qualquer impedimento legal, cumpridamente provado e opposto
por pessoa competente.

Art. -14. O impedimento do § 70 bambem poderá sei' opposto
pela pessoa do cujo consentimento depender um dos contrahentes,
ainda que ella tenha anteriormente consentido, mas o seu con-
sentimento pode ser supprido na forma da legislação anterior.

Art. 15. Os outros impedimentos só poderão ser oppostos pelos •
• ascendentes, ou descendentes, pelos parentes ou afilas dentro do

segundo grao civil de uni dos contralientes.	 .
Art. 10. Exceptuados os impedimentos, cuja prova especial es-

tiver declarada nesta lei, todos os mais serão provados na forma
do processo civil.
• MI. 17. A-menor' do 14 annos ouso menor de 16 só poderá
casar-se para evitara imposição, ou o cumprimento do pena 'cri- - -
minai, e o .juiz do orpliãos poderá ordenar a separação dos corpos,
emquanto o nubente .menor não completar a idade exigida
para o casamento, conforme o respectivo sexo.

Paragrapho unico. A prova dainecossidade do evitar a imposição •
'de pena'criminal deve ser a confissão do crime, feita por um dos
contrahentes em segredo do justiça, na forma do art. 8 0, mas
ouvida a outra parte, -ou não sendo possivel, os si:tis represen- •
tantes legitimos. '•
• 'Art. 180 ' -ó" maior de 16 annos ou a maior do 14, menores de 21
annos, são obrigados h obter antes do casamento o consentimento
de ambos os pais, si forem casados, -ou, no caso do divergenóia -
entre cites, ao menos o do pai. Si, porém, cites não forem, ca--
sados, e o contrahente não tiver sido reconhecido pelo pai, na -
fôrma do § 1 0 do art. 8", bastará o consentimento da mãi.

Art. 19. Em qualquer dos casos de impedimento legal . oppor-
tunamonte opposto por pessoa competente, o oficial entregara a
declaração dos arts. 10 ou 11 aos contralientes, ou aos seus procu-

•radores, que poderão promover no fóro commum a prova con-
traria a do impedi te, á' revelia deste, si -não for encontrado

residencia indicada na mesma declaração, assim corno a sua •
responsabilidadie criminal, si houver legar para ella, e a civil .-.
pelos damnoss que tiverem soffrido resultantes da opposição..
•Art. 20. Os pais, tutores ou .curadores dos menores, ou inter-

(Botos poderão-exigir do noivo ou da noiva de seu filho, pupilos
ou curatelado, antes de consentir no casamento, cortidao der,

• vaccina e examo medico, attestando que não tem - lesão, que ponha
;em perigo proximo a sua vida, nem soffro• molestia incuravel,
ou transmissivel. por contagio, ou herança. _.

I PP 1• 1	 •
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Ali. 21. As mesmas pessoas tombem poderão csigir do noivo
da li 1tia, pu salta , ou curatela da: •

I .. . Folha corrida no seu domicilio actual o naquolle, em inc
tiver passsito a mor parte dos ultimos dons annos,. si mudou-se
dello depoiJ de pubere.

g 2°. Certidão de isenção de serviço publico,, que o sujeite a
donScilio neeessario incerto e por tempo indeterminado.

No caso, porém, dsste § 2°, é permitlido o recurso do suppri-
monto do consentimento das pessoas, que podem recusal-o.

MI. 22. A autoridade que presidir ao casamento, pó te' dis-
pensar a publicação do novos proclamas, si a prescripção dos
primeiros, nos termos do art. 30, si houver consummado dou-
tro (los ultimos doze mezes.

CAPITC1.0 1V

CELEBRAiM DO CASAMENT0

Art. 23. habilitados os contrahoutes o com a certidão do
ai t. 3° pedirão á autoridade, que tiver do presidir ao casamento,
a designação do dia, hora e togar da celebração do mesmo.

Art. 24. Na falta do designação de outro togar, o casamento
se fará na casa das andiencias, durante o dia e a portas abertas,
na prosem :1, pelo menos, do duas testemunhas, que podem sor
parontes dos contrahentes, ou em outra casa publica ou parti-
cular, a aprazimento das partes, si uma deltas não puder sahir
da sua, ou não parecer inconveniente áquella autoridade
designação do logar desejado pelos contrahentes.

Art. 23. Quando o casamento for feito em casa particular, esta
deverá conservar as portas abertas, durante o acto, o as testo-
munhas serão Ires ou quatro, si um ou ambos os contrah entes não
souberem escrever.

Art. 20. No dia, hora o togar designados, presentes as partes,
as testemunhas e o saciai do registro civil, o presidente do acto
lerá em voz clara o intolligivel o arl. 7e o depois do perguntar
a cada um dos contrahentos, começando da mulher, si nao tem
algum dos impedimentos de mesmo artigo, si quer casar-se com
o outro por sua livre o ospontanoa vontade, o ter do ambos res-
p esta affirmativa, convidai-os-ha a repetirem na mesma ordem,
o cada um de per si, a fórmula legal do casamento.

Art. 27. A formula 6 a seguinte para a mulher : a Eu F. me
cebo a. vós F. por meu legitimo marido, ~quanto vivermos.»
E para o homem : 4c Eu F. recebo a vós F. por minha . legitima,
mulher, ~Juan to vivermos.

Art. 28. Repetida a fórmula polo segundo contratiente,
o presidente dirá de pó : E ou F., como juiz (tal ou tal),
vos reconheço e declaro legitimamente casados, desde esto
momento.»

Art. 29. Em seguida o ofilcial do registro lançará no re-
spectivo livro o acto do casamento nos termos seguintes, com
as modificações que o CASO exigir : Aos	 do	 . de

ás	 horas da
em casa das audiencias do juiz (ou onde for), presentes o mesmo
juiz commigo oficial afectivo Sou sul hoc) e as testemunhas F. e
F. (tantas quantas forem exigidas conforme o caso) recebo-
ram-so em matrimonio F (exposto, filho do F., ou de F. e F. si
for legitimo ou reconhecido) com 	 anuos do idade, natural
do .	 residente em	 . e F (com as mesmas decla-
rações, conforme a filiação) com	 anno3 do idade, natural do

	

residente em	 os quaes no mesmo acto decla-.
raram (si oste caso se dér) que tinham tido antes do casamento
os seguintes filhos: F. com annos de idade, F. com annos
do idade, etc. (ou um filho , ou filha de nome F. com annos
de idade) e que são parentes (si o farm) no 3° grão (ou no 40
grão duplicado) da linha collateral. Em firmeza do que . eu F.
lavrei este acto, que vai por todos assignado ( ou pelas testemu-
nhas F. e F. a rogo dos contrahentes, que não sabem ler

. nem escrever. )
-Paragrapho uniu). Nesse acto as datas e os numeros serão

escriptos por extenso e as testemunhas declararão ao assignar-
se a idade e profissão e a re.sidencia, cada uma de por si.

Art. 30. Si um dos contrahentes tiver manifestado o seu
consentimento por escripto, o termo tombem mencionará esta
circumstancia e a razão dela.

Art.. 31. Tombem se mencionará nesse termo. o rogimon do
casamento, com declaração da data e do cartorio, Clã 'cujas notas
foi passada a oscriptura antenupcial, quando o reginion não
'for o commum, ou o legal estabelecido nesta lei para certos
conjuges.
• Art. 32. Si no acto do casamento algum dos contrahontes
recusar repetir a fórmula legal, ou declarar que não se essa
por sua vontade espontanea, ou que ostis arrependido, o pre-
sidente do acto suspendel-o-ha immediatamente, e não admit-
tira retractação naquelle dia.

• Ml. 33. Si o contrahente recusante, ou arrependido for mu-
lher e menor de 21 annos, não será rwebida a casar com o
outro contrahente, sem Que este prove Oh eito está depositada
em togar seguro e fóra da companhia da pessen, sob cujo poler,
ou administração se achava na data da recusa ou arrependi-
mento.

Ml. ai. No caso de inolostia: gravo de uni dos contrahontes,
o presidente do acto será obrigado a ir assistil-o em casa (10
impedido, o mesmo á noite, coultanto que, neste caso, além
das duas testemunhas exigidas no art. 24 assistam sueis duas

• 'que saibam ler o escrever e Sejam maiores do 18 aniles,

Art. 35. No referido caso a falta, ou o impedimento da auto-
ri !ode competente para presidir ao casamento serit supprida
por qualquer dos seus substitutos legues, e a do Mictai do re-
gistro civil ror outro ad-hoc, nome:alo polo presidente, o o termo
avulso lavrado por aquelle será lançado no livro competente no
prazo mais breve possivel.

Art. 36. Quando algum dos contrahentes estiver em imminente
risco de vida, ou for obrigado a ausentar-se precipitadamente
em serviço publico, obrigatorio o notorio, o oficial do registro,
precedendo despacho do Presidente, poderá, à vista dos documen-
tos exigidos no art. 1 0 o independente dos proclamss, dar a
certidão de que trata o art. 3°.

Art. 37. No primeiro dos casos do artigo antecedente, si os
contrahoutes nao puderem obter a presença da autoridade com-
petente para presidir ao casamento, nem de algum dos sons
substitutos, poderão celebrar o seu em presença, do sois teste-
munhas, maiores de 18 annos, que não sejam percutes em gáo
prohibido do enfermo, ou que não o sejam mais deite do que do
entro contrahonte.

Art. 38. Essas testemunhas dentro do 48 horas depois do
acto, deverão ir apresentar-5j á autoridade judiciaria mais pro-
xima para pedir-lhe que faça tomar por termo as sues decla-
rações.

Art. 39. Estas declarações devem afirmar:
§ 1°. Que as testemunhas foram convocadas da parte do

enfermo.
§ 2°. Que este parecia em perigo de vida, mas em sou juizo.
§ 3°. Que tinha filho do outro contrahente, ou vivia can-

cubinado com elle, ou que o homem havia raptado, ou deflo-
rado a mulher.

§ 4°. Que na presença, delias repetiram os dons as fórmulas
do casamento, cada qual por sua vez.

Art. 40. Autoado o pedido o tomados os depoimentos, o juiz
proesderá ás diligencias nocessarias para verificar si os contra-
'mines podiam ter-se habilitado nos termos do art. 1 0 para
casar-se na forma ordinaria ouvindo es interessados pro o
contra, que lhe requererem, 1.dentro do 15 dias.

MI. 41. Terminadas as diigencias e verificada a idoneidade
do s; contrahentes para casar-se um com o outro, assim o decidirá,
si tór magistrado, ou remetterá ao juiz competente para, decidir,
o das decisões deste poderão as partes aggravar do petição ou
instrumento.

Art. 42. Si da decisão não houver recurso, ou logo que ella
passo em julgado, apezar dos recursos que lhe forem oppostos,
o juiz mandará registrar a sua decisão no livro do registro dos
casimentos.

Art. 43. Este registro fará retrotrabir os afeitos do casa-
mento, em relação ao estado dos conjuges á data da celebra-
oção, o em relação aos filhos COMMUOS a data do nascimento,
si nascerem viaveis.

Paragrapho unico. Serão dispensadas as formalidades dos arts.
38 a 42, si o enfermo convalescer e puder ratificar o casamento em
presença do juiz o do official do registro civil.

Art. 44. Em caso urgente o de força maior, em que um dos
contrahentes não possa transportar-se ao togar da residencia do
outro, nem demorar o casamento, poderá o noivo impedido
fazer-se representar no acto por um procurador bastante o espo-
eial para receber em Seu nome o outro eoutrahente, cuja designa-
ção certa deverá ser feita no instrumento (1,11 procuração.

Art. 45. O estrangeiro, residente fora do Brazil, não poderá,
casar-se noite com brazileira por procuração, sem provar que
a sua lei nacional admitte a validade do casaménto feito por
este meio:

Art. 40. Quando os contrahentes forem parentes dentro do
30 grão civil, ou do grão duplicado, o sou parentesco será
declarado no registro de que trata o art. 29, e nosattestados (Lis
testemunhas, a que se refere o § 40 do art. 1°.

'CAPITULO V •

DO CASAMENTO DO; BRAZILEIROS NO ESTRANGEIRO E DOS •
ESTRANGEIROS NO BRAM

Art. 47, O rasamento dos brazileiros no estrangeiro deve ser
feito do accordo com as disposições seguintes

§ 1 0. Si ambos ou um só dos contra/mies ô brazilcira, o casa.- .
mento pode ser feito na fôrma usada no paiz onde tÓr celebrado.

§ 2•. SI ambos os contrahentes forem brazileiros, • podem
tambem casar-se, na fôrma da lei nacional, perante o agente
diplomatico, ou consular do Brazil.

§ 30 . Os casamentos de que trata o peiragraPho antecedente
estão sujeitos ás formalidades e aos impedimentos provistovesta
lei, os quaes serão devolvidos ao conhecimento do poder judi-
cial do Brazil, e só dopais de solvidos por elle se ecusiderarão
levantados onde foram oppostoss

,§ 4". Os mesmos casamentoseleyem ser registrados no Brazil
Li vista dos documentos do que trata o arL 10,-tres 11107.0S depois
do celebrados ou uni moz depois que: os conjuges ou, ao
menos, Uni &lies voltar ao paiz.

Art. 48. As disposiçÕes desta, lei relativas ás cansas de, pu-
dimeuto e ás formalidades preliminares são aprticavei;‘:a çasa-
Men tos de estrangeiros celebrados no Brasil..

•	
•
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CAPITULO VI •

.	 DAS PROVAS DO CASA:\IENTO •

, Art..49. A celebração do casamento contrahido•
depois do estabelecimento do registro civil, deve_ ser. Provada
por certidão extraindo do mesmo registro ; mas,•provando-se a. .•
perda deste, é admissivel qualquer outra especie de proVa.:--

Art. 50. Os casamentos contralidoS autos do estaboloCimento-
daquelle registro devem- ser provados por _ certidão-extraindo

_dos livros parochlaes respectivos, ou na falta destes; pr
.quer outra especie de prova. 	 .••.',
• Art. 51. NinÉ,,tiem póde, •`porém .; contestar o 'casamento de pes-`,
soas fallecidas na posse desse estado, em prejuizo dós filhos das -•
mesmas pessoas ,• salvo provanda por certidão extrallida • do
registro . civil ou dos livros parocliiaes, que algurfia. delias era

-casada com outra pessoa.. 	 .
• Art. 52. O casamento : contraindo em poli estrangeirôawderá
provar-se por qualquer dos. meios logaes, admiti:idos no mesmo
paiz, salvo .o caso do § 2? do art. 47, no.qual a prova devera sor. •
feita-na forma do § 40 do mesmo artigo. . •'
. Art. 53. Quando fór contestada a existencia, do :_eas:amentd,'
o forem contradictorias e equivalentes as -provas exhibidas de •
parto a, parte, a duvida será resolvida em favor do mesmo. casa-
mento, st os conjuges questionados tiverem vivido•,..ou.viverem

• •	 •	 •	 •	 •Da posso desse estado. - •• 	 ••: •	 . •,_	 ,
•, Art. 54. Quando houverindicios de que, • por culpa ,ou',.fraude
do oficial, o acto do casamento deixou de ser inscripto no liVro •

• do registro, os conjuges poderão proval-e pelos meios subsIdiarios
• admittidos . paro supprir , a falta do registro dos actos' dó estado , •
civil.	 •••• •• •	 -	 •	 "	 •	 •

Art. 55.. Quando aprova da-celebração legal do uni casamento
'resultar de um processojudicial; a, inscripção do julgado no fies»

•etivo registro produzirá, quer a.'. respeito dós conjii gõs, • quer
doS filhos, todos os effeitos.civis,.. desde a data -da cel •ebração do
mesmo casamento.

Art .5G. São effeitos do casamento ,
- A " 1°. Constituir finnilia • legitima.-- e legitimar os fillioS	 ;
anteriormente havidos do um dos contralientes coram outro,	 !'
salvo si um destes ao tempo 'do nascimento, ou da concepção 	 l•
-dos mesmos filhos, estiver casado com-eutra

- •
	 •

• .§ 20 ; Investir o marido da' representação legal da familia e
da, administração dos .bens :communs, e daquelles. que, por I

contracto ante-nupcial, devam ser administrados por elle.,
--,§ 30. Investir o marido do direito de fixar. b domieiliódO; rani'.

de,. autorizar a profissão da mulher e) dirigir a: eduéação
(ICS-

§ 40 . Con. ferir á mulher o direito do usar do nome da fanai.'
lia do marido e gozar das suas honras e direitos, que pela legisla-
ção brazileira -se 'possam communicar a olha.-	 •	 •4•;:i.•_•'. •

§ 59 . Obrigar o marido: a sustentar e .defendera, mulher e•

§ O. Determinar os direitos e_deveres rociprocos, na, fôrma da
legislação civil, entro o marido e a mulher e entre olhos e os ..'

;

w	 I 111111,11111111 II 	 ilí	 III	 1 I	 ,n
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'Art. 57. -Na falta do contracto ante-nupcial, os bens dos- oca-.
jug,es são presumidos communs, desde . ° dia seguinte ao clo•ca,sa-
monto, I salvo si provar-se que o matrimonio não foi consu-
mado entre elles.
. Paragrapho unico.' Esta prova não será- admissiveL•-quandO

tiverem filhos anteriores ao casamento, ou forem , coneubinadet
antes deite, ou este houver sido • 'precedido de rapto. '•	 .	 •

Art." 58. Tambemraão haverá 'communlião de bons : •• •-i •
g 1^. Si a mulher fov. menor de 14 annos, ou maior do 50. -.1

§ 21 . Sie niaride for menor de 16, ou maior de
g	 § 30 . Si os CODjUgeS fordm parentes dentro do' 	 i5. 3"- ^Tão -

civil ou do 40 duplica-do.
- '§ 40 .. Si e -casamento for 'contrallido com" infracção dd",§II•
ou do § 12 do art. 7 0, • ainda que neste vaso tenha-ao-medido
licença do presidente da Relação do respectivo districto.

•• • Art. 59. Eia cada um dos casos dos- §§ do artigo , ali tece-
dento todos os bená da mulher, presentes o futuros, serão con- •
siderjdos dotaes, o' como toes garantidos na fôrma do 'direito

• eivil.	 •,	 _	 ,.	 •	 •	 .	 .	 .
--Art. 60. A facilidade conferida pela segunda parte do artigo

. 27 do codig-o corrunercial á • mulher casada para hypothecar' ou
• -alhear o-sou dote é restricta às que, antes do casamento,' já

crani commerciantes.-
• ,	 •

• ..• CAPITULO VIII "•

DO CASAMENTO NELLO E DO ANNULLAVEL‘.	 .	 .

Art . Si'. E' nullo 'não produz effeito em relação aos contra,"
brades, .D0111 ern;relação aos filhos, o casamento ,T4eito com ,
liftacçao do qualquer dos §§ 1" a 4 0 do art. 7".

Art.'62. A declaração dessa nullidadepode ser ,pedida por
qualquer pessoa, que tenha interesse - veda, ou ex.-Qjficio pelo
'órgão do ministerio publico. •

ír r•U	
riPFUrl	

PTR [I/

•

" • CAPITULO

DOS É:EFEITOS DO êASAMENTO

• Art. 63. E' annullavel o casamento cátrahido com infra-ção
•

do qualquer dos g§ 5° 'a 86 ao art. 7°.
A atuiu' loção do •cosamen to, por :coacção de unidos conj ugeS;

só podo Ser pedida pelo coacto dentro dos sois nuvris aps-ninteá-á
data em •que tiver cessado o • seu estado de coacção.,

_Art. ' 05. A annifflação dó casam-lento, 'feito por pessoa incapaz
de consentir, só podo ser- proniovida :por (Ala mesma, quando
Se 'tornar capaz, • ou por seus representanteslogaes sioa seis .•
alicies:seguintes ao casamento, ou pelos seus herdeiros dentro
'de; igual prazo, depois de sua morto, si esta se yerificar,-' coa-

j
,linuando a incapacidade.' • . " 	 .•

'Art. 66. Si a„ pessoa incapaz tornar-se 'capaz depois do . casa- •
; incuto e 'ratificai-o; 'antes dello ter sido annullado, a sua' rati. •
; fleação retrotrabirá á data do mesmo casamento.

Art. 67.-A annullação • do casamento kito com infracçã'P'
§ 7? do 'art.• 70.. só pôde ser pedida pelas pessoa .que tinham' o

, direito de consentir e- niiof assistiram ao acto, ; dentro dos tres
mezes seguintes á data em que. tiverem conhecimento do casa-
Mento. "	 • -
•,Art. 68 Aannullação do. casamento da menor do. 14 ancas

ou. do menor de -.16 olmos --só :pó•o ser pedida • pelo promio
" conjugo menor ate seis mezes. depois de attingir aquchla idade,

'ou-pelos seus representantes • legaes, ou pelas pessoas meneio-
-1 • nadas DO art..I5, observada a ordem em que o ,são,..: até seis
; meies- depois cio casamento. 	 "

Art. 69., Si á annullação do casamento -fôr pedida por.toéceire,
fica salvo aos eirajuges ratifical-o quando attingirem -a, idade
exigida no- § 8° do art. 7°, perante o juiz o o officio' do registro
civil, e • a ratificação terá effeito retroactivo,,salva a disposição
do art. 58 §§ 1 0 e 20 .	 • • ' •	 •	 -•	 • • -	 •	 -	 -

Art. 70. A annullação . ao casamento não.. obsta á legitimidade "
do filho concebido na constancia deite. 	 .

Art. 71 . - Tombem será annullavel o casamento quando um dos •-
conjuges houver consentido nelle por crito essencial, ent"flue •
estivesse a respeito da pessoa do soutro. ' 	 •	 -	 • ••
; Art. 72. Considera-se drro essencial sobre a. pessoa do (entro
conjOge . :	 ••	 •
. 8 1°. A: ignorancia: do ;seu : estado ..•;:	 • • ;.Z	 • '• • •

• § 2°. ' A ig,norancia, de' crime inafiançayel	 não . prescripto,
commettido por elle antes' do casamento..-	 •	 -

§. 3°. A ignorancia cle defeito physico irremediável e•anterior,..--
como a impotencia, e , qualquer molestia incuravel ou trans- •
missivel por contagio ou herança. 	 É. ••	 • •

, 'Art. 73; -A annallação do casamento; fios	 'casos' do artigcran-•
: . tecedente, só pode ser,pedida,:pelo 'outro conjugo dentro de-dons -

• -annos, contados da sua data ou da data desta . lei, si for notei ipr . •

. Art. 74: A. nullidade • do : casamento Oão pôde 	 ser - pedida.
e';',d-officia, depois da Morte de um dos conjuges.	 •

... • -Art. : 75,.Quando:o casamento nullo ou annullavel tiver sido
contrahido de boa fé, produzirá os seus • effeitos civis, quer em
relação aos conjuges, quer •cm-- relação :aos -filhos, ainda • nue•
estes fossem havidos antes do mesmo casamento; Todavia, sl'só
uma • dos conjuges o tiver contrahido do boa fé, o casamento só •
produzirá effeito em favor dello o dós filhos. 	 • . •
. Art. 70. A declaração da nullidado do casamentO será podida

por acção sumularia o independente de conciliação. 	 •	 " •
• ' Art. • 77. As causasfle nullidado ou annullação do 'casamento
o do divorcio, movidas 'entre os' coDjuges, Serão procedidas do
uma petição 'do .-au tor, • documentada: quanto :basto paxá -justi-
ficar a separação dos conjuges, que o juiz concederá cern .a
possivel brevidade. 	 ' -

Art. 78. Concedida a separação,a mulher poderá pedir os.ali-
nnentoS provisionaes, que lhe serão -arbitrados,- na 'forma; do •-•
'direito civil, mesmo antes . da.conciliação.	 •,•	 -

Art. 79.. Quando o ca'sainento fór'declarado " nullo por culpa -de •
um dos conjuges, esto perderá • todas, as vantagens havidas' do
outro o ficara

'
 não obstante, obrigado a cumprir as promessas . que

lho houver feito no respectivo contraóto auto-nupcial.• -
CAPITULO IX •." •

•
-DO DIVORCIO

A r t 80. A acção do. divorcio só compete "aos 'conjUges" o ex-
tingue-se pela morte de qualquer donos. _	 •	 •

• Art.-81. Si o conjugo, a quem competir a acção, for, incapaz de
exercol-a, poderá ser representado por qualquer . dos seus ascen-
dentes, descendentes ou irmãos, e. na falta deites pelos parentes

'Mais - próximos, observada a ordem em que -são mencionados •
neste artigo. •	 •: • •	 •

./11-t. 82. O pedido do divorcio só pôde fundar-se em algum dos
.seguintes motivos : •	 •

§ P. Adulterio.	 • ,	 •... -
§ 20 . Sevicia, ou injuria grave. •
g 30 . Abandono voluntarto do domicilio conjugal -e pretira-

'gado por dons aiil	 continuos.	 •	 .	 •
§ 40 . Mutuo - consentimento dos"conjuges, i forem dosados 	 •

mais de dous nonos.	 •. .•	 ,	 •	 _ ,•	 •‘•	 .
Art. 83. O adulterio deixará do Ser motivo porá o• da-dei° :

1°. Si o roo- . fia' a -mulher e tiver sido .vio1entad4olo .
adultero.	 •	 •	 .	 •

§2°. Si o autor houver "concorrido para .que o ré°, o ..commet? -
1	 •tesse.
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§ 30. Quando tiver sobrevindo perdão da .parto do autor.
Art. 84. Presume-se perdoado o adunem quando o conjuga

innoconte, depois do ter conhecimento delia, houver cohabitado
com o culpado.

Art. 85. Para obterem o divácio por mutuo consentimento
deverão os conjuges apresentar-se pessoalmente ao juiz, levando
a sua petição escripta por um e assignada por ambos, ou ao seu
rogo, si não souberem escrever, e instruida com os seguintes
documentos :

§ lo . A certidão do casamento.
fi 2°. A declaração de todos os seus bens e a partilha que

houverem concordado fazer deites.
3o. A declaração do accorclo que houverem tomado sobre a

posso dos filhos menor" si os tiverem.
§ 40. A declaração da contribuição, com que cada um deites

concorrerá para a criação e educação dos mesmos filhos, ou
da pensão alimenticia do marido á mulher, si esta não ficar
com ?nous sufficientes para mantor-se.

§ 5°. Traslado da nota do contracto ante-nupcial, si tiver
havido.

Art. 86. Recebidos os documentos referidos e Collviá03 separa-
damente os doas conjuges sobre o motivo do divorcio pelo juiz,
este fixar-lhes-ha um prazo nunca menor de 15 dias nem maior
de 30 para voltarem a ratificar, ou retractar o seu pedido.

Art. 87. Si, findo este prazo, voltarem ambos a ratificar o
podido, o juiz, depois de fazer autoar a petição com todos as
documentos do art. 85, julgará por sentença o accordo, no prazo
do duas audiencias, e appellará ~officio. Si ambos 03 conjuges
retractarem o pedido, o juiz restituir-lhes-lia todas as peças
recebidas, e si somente um deites retractar-se, a este entre-
gará as mesmas peças, na presença do outro.

Art. 88. O divorcio não dissolve o vinculo conjugal, mas
autoriza a separação indefinida dos corpos e 1b2 cessar o regimen
dos bens,como si o casamento fosse dissolvido.

Art. 89. Os conjuges divorciados podem reconciliar-se em
qualquer tempo, mas não restabelecer o regitnen dos bens, que,
uma vez partilhados, serão administrados e alienados sem depen-
doada de autorização do marido, ou outorga da mulher.

Art. 90. A sentença do divorcio litigioso mandará entregar os
filhos communs o menores ao conjugo innocento o fixara a quota'
cem que o culpado deverá concorrer para educação deites- assim
como a contribuição do marido para sustentação da mulher, si
esta fôr innocente e pobre. •

Art. 91. O divorcio dos conjuges, que tiverem filhos communs,
não tumulto o dote, que continuará, sujeito aos °nus do casa-
mento, mas passara a ser administrado pela mulhá., si elle
fór o conjugo innocente. SI o divorcio fôr promovido por mutuo
consentimento, a administração do dote será regulada na con-
formidade das declarações do art. 85.

Art. 92. Si a mulher condemnada na acção do divorcio conti-
nuar a usar do nome do marido poderá ser accusada por este
roaio HICUNE IMF penas dos arts. 301 o 302 do Codigo

CAPITULO X
DA DISSOLUÇXO DO CASAMENTO

Art. 93. O casamento valido só se dissolve pela morto de um
dos conjugas, o neste caso proceder-se-ha a respeito dos filhos e
dos bens do casal na conformidade do'direito civil.

Art. 94. Todavia, si o conjuga fallecido fór o marido e a
mulher não fôr binuba, esta lhe succederá nos seus direitos
sobre a pessoa e os bens dos filhos menores, emquanto se
conservar viuva. Si, porém, fôr binuba, ou estiver separada do
marido por culpa sua, não será admittida a administrar os
bens deites, nem como tutora ou curadora.

CAPITULO XI
DA POSSE DOS FILHOS

Art. 95. Declarado nullo ou annullado o casamento sem culpa
de algum dos contrahentes, e havendo filhos communs a mil
terá o direito á posse das filhas, einquanto forem menores, e a
dos filhos até completarem a idade de 6 annos.

Art. 96. Si, porém, tiver havido culpa de um dos contrahon-
tes, só ao outro competirá -a posse dos filhos, salvo si o culpado
fôr a mil', que, ainda neste caso, poderá conservai-os cornsigo
até a idade de 3 annos, sem distincção de sexo.

Art. 97. No caso de divorcio, observar-se-lia o disposto nos
arts. 85 e 90, de aceordo com a clausula final do artigo antece-
dente.

Art. 98.. Fica sempre salvo aos pais concordarem particular-
mente sobre a posse dos filhos, como lhes parecer melhor,
em 'beneficio destes.

CAPITULO XII •
DISPOSIV/ES PENAREI

Art. 99. O pai ou amai que se casar com infracção do §9°
do art. 7° perderá, em proveito dos 'Alhos, duas terças partes
dos bens que lhe deveriam caber no inventario do casal, si o
tivesse feito antes do seguinte casamento, e o direito á adminis-
tração o ao usofructo dos bons dos mesmos filhos.

•

Art. 100. A mulher
'
 que se casar com infracção do §40 do

mesmo artigo, não poderá fazer testamento, nem communicar
com o marido mais de uma terça parte de seus bens presentes e
futuros.

Art. 101. O tutor ou o curador, culpado de infracção do § 11
do citado art. To, será obrigado a dar ao conjuga do pupilo
ou curatelado quanto baste para igualar os bens daquelle aos
deste.

Art. 102. Na mesma pena do artigo antecedente incorrerá o
juiz, ou o escrivão culpado da infracção do § 12 .do mesmo
art. 70, e bem assim na de perder o cargo, com inhabilitação para
exercer outro, durante 10 annos.

Art. 103. A lei presume culpado o tutor, o curador, o juiz e
o escrivão, nos casos dos §511 e 12 do art. 7°.

Art. 104. O official do registro civil, que publicar proclamas sem
autorização de ambos os contrahentea, ou der a certidão do art. So
sem lhe terem sido apresentados os documentos exigidos pelo
art. t o, ou pendendo impedimento ainda não julgado improce-
dente, ou deixar de declarar os impedimentos, que lhe forem
apresentados, ou que lhe constarem com certeza e puderem ser

207g
os por elle eco-officio, ficará sujeito á multa de 204000 a
0 para a respectiva municipalidade.

Art. 105. Na mesma multa incorrerá ajuiz que assistir ao ca-
samento antes de levantados os impedimentos oppostos contra
algum dos contrahentes, ou deixar de recebei-os, quando oppor-
tunamente offerecidos, nos termos do art. 13, ou de oppol-os,
quando lhe constarem, ou deverem ser oppostos ex-officio, ou
recusar-se a assistir ao casamento sem motivo justificado.

Art. 106. Si o casamento fôr declarado nullo, ou annullado ou
deixar de effectuar-se por culpa do juiz, ou do official do
registro civil, o culpado perderá o seu togar e ficará, durante
10 annos, inhibido de exercer qualquer outro cargo publico,
ainda mesmo gratuito.

Art. 107. As penas cominadas neste capitulo serão appli-
aulas sem prejuizo das que aos respectivos delidos estiverem

março de 1888.
comminadas no Codigo Criminal e no Decreto u. 	 de 7 de

CAPITULO XIII
DISPOSIOES OBRAES

Art. 108. Esta lei começará a ter execução desde o dia 24 de
maio de 1800, e desta data por diante só serão considerados
validos os casamentos celebrados no Brasil, si o forem de accórdo
com as suas disposições.

Paragrapho unte°. Fica, em todo caso, salvo aos contrahentes
observar, antes ou depois do casamento civil, as formalidades e
ceremonias prescriptas para celebrado do matrimonio pela
religião deites.

Art. 109. Da mesma data por diante todas as causas matri-
moniaes fieira° competindo exolusivamente á jurisdicção civil.
As pendentes, porém, continuarão o seu curso regular, no
Oro ecciosiastico.

Art. 110. Emquanto não forem creados os togares do &Retal
privativo do registro civil, e de juiz dos casamentos, as funcções
daquelle serão exercidas pelos escrivães de paz na forma do
Decreto n. 9886 de 7 de março de 1888, e as deste polo respectivo
lo juiz do paz, quanto á presidencia do acto, o quanto ao
conhecimento dos impedimentos pelo juiz de direito da comarca
respectiva ou pelo juiz especial de orphãos, nas comarcas onde
o houver, ou pelo da l o vara, onde houver mais de um.

Art. 111. Os impedimentos, a que se refere o art. 47 § 30, serão
decididos pelo juiz do domicilio do impedido, antes de sahir do
Brasil, e si elle houver sabido a mais de doas annos, ou não
tiver deixado um domicilio notorio, serão decididos pelo juiz de
orphãos da Capital do Estado em que ultimamente houver
residido.

Art. 112. Ao juiz de direito da comarca, ou ao de orphãoe,
conforme as distincções estabelecidos no art. 110, compete
o conhecimento das causas de nullidade ou annultação do
casamento e as de divorcio litigioso, ou por mutuo consen-
timento.

Art. 113. Para as causas do artigo antecedente não haverá
alçada, nem férias forenses, e as do annullação do casamento e
do divorcio serão ordinarias.

Art. 114. Nas causas de divorcio, movidas nos termos do
art. 81, será sempre ouvido o curador de orphãos.

Art. 115. Nas causas de annullação do casamento, o juiz no-
meará um curador especial para defender a validade deite, até
a appellação inclusive. Esse curador perceberá 03 mesmos emo-
lumentos e honorarios taxados panes curadores dos orphãos pelos
arte. 90 e 91 do Decreto n. 5737 de 2 de setembro de 1874.

Art. 116. As sentenças que decidirem a anuidade ou a annul-
loção do casamento, ou o divorcio, serão averbadas na casa das
observações do respectivo registro civil pelo oficial deste ,ou
pelo secretario da Camara Municipal, conforme as hypotheses
previstas no art. 24 do Decreto n. 9880. •

•
•
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Art. 117. A averbação se fará, nos casos de nullidado ou
annullação do casamento, do seguinte modo : 4 Declarado nullo
(ou anntillado) por sentença de	 de	 de	 do juizo do

	

(escrivão F.) confirmada por acordão de 	 de
de	 do Tribunal	 Appellação n.	 (escrivãe F.)
O Anueatis mutandis para, as Sentenças de divorcio.

Art. 118. Antes de averbadas no registro civil, as referidas
sentenças não produzirão efeito contra terceiros.

Art. 119. Quando o casamento fôr impedido, ou o impedimento
levantado em virtude de confissão feita nos termos do art. 8° ou
do peragrapho unico do art. 17, a parto interessada em fazer
ott impedir o casamento	 rapode haver vista deita no ceirtorio,
• reclamar perante o juiz, no la caso contra o impedimento
• no 2* contra o levantamento deite, e sendo indeferido, ag„eravar
ele petição na fôrma do g 12 do art. 14 do Decreto n. 143 de 15
ele março do 1842.

Art. 120. Nos outros casos de impedimento caberá contra as
decisões do juiz o recurso de aggravo de petição, ou de instru-
mento, conforme a distancia do juizo acl quem.

Art. 121. O official do registro terá mais um livro, que poderá
ser menor que o dos casamentos, mas deverá ser aberto e encer-
rado como este, para o registro dos editaes dos proclamas, na
fôrma do art. 8°.

Art. 122. O juiz de paz perceberá por assistir ao casamento
28000, si fôr celebrado na cana das audiencias, e o dobro, além da
conducção, si fôr fora. O oficial do registro perceberá metade
daquelle salario o a mesma conducção por inteiro, incluido no
Sou salario o custo do termo do casamento.

Art. 123. Além daquelle salario o oficial do registro perceberá
de cada registro dos termos lavrados na conformidade do art. 35,
das sentenças a que se referem os arts. 42 e 55, dos prágões de
edital dos proclamas, das certidões de habilitação dos contra-
hentos ou da, apresentação do impedimento, e das averbações
a que 233 refere o art. 116, 18000 por cada acto.

Art. 124. Os demais actos do juiz de paz, ou do °Will do re-
gistro, relativos no casamento, que não estiverem taxados no
regimento do custas, ou no Decreto n. 9886, serão gratis, e os
mesmos dos artigcs antecedentes tambom o serão, no caso do
art. 40 do referIlo Decreto.

Art. 125. Ficam revogadas as disposições em contrario.
O Ministro o Secretario de Estado dos Negocies da Justiça

assim o faça executar.
Sala das sessões (to Governo Provisorio da Republica dos

Estados Unidos do Brazil, 24 de janeiro de 1890, 2° da Repu-
blica. — MANOEL DEODORO DA FONSECA. M. Ferraz tie
Campos Salles. — Dentetrio Nunes Ribeiro. — Aristides da Sil-
veira Lobo. — Ris!, Barbosa. — Renjantin Constant Botelho de
Mayalltaes. — Eduardo Wandenkollt.

DECRETO N. 217— DE 24 DE FEVEREIRO DE 1890

Determina que a concessão feita pelo decreto n. 9837 de 7 de março de 1888
de garantia de juros de 1 Ve ao anu), s )1,re o capital do 1.50•109:4)09
Componbil havuura, InInstria e Cabina:não para o estabeleci ;mut ) de um
emenlio entrai na Ihrra di rirahy, estado d.) Ri .) do Japi). ), rue a
ser regida rias d sp)sio :ies d) rogulament) appr iv, to pelo decrete
n. 10313 de 9 de °cubra do 1839

O marechal atanoA Doador° da Fonseca. chefe do Governo
Provisorie, constitnido polo Exercito e Armada, em nome da
Nação, attendendo ao que requereu a Companhia Lavoura, In-
dusttia e Colon'saçlo, resolvo que a concessão feita polo decreto
n. 9887 de 7 de março de 1888, de garantia de juros de 8 Vo ao
anno, sobro o capital de 1.500:000$ efectivamente empregado
pela mesma companhia, para o estabelecimento de um engonho
central, destinado ao fabrico de assucar e alcoel do canas, na
Barra do Pirahy, estado do Rio de Janeiro, passe a ser regida
pelas disposições do regulamento approvado pelo decreto n. 10393
de 9 do outubro de 1889, observadas as clausulas que com este
baixam, assigeadas por Francisco Glycorio, Ministro e Secre-
tario de Estado dos Neg ecios da Agricultura, Commercio e Obras
Publicas, que assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 24 do fevereiro do
1890, 2° da Republica.

• MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Francisco G!ycerio.

CLAUSULAS A QUE SE REFERE O DECRETO N. 217 DESTA DATA

O prazo para a effeetividade da garantia de juros concedida
pio decreto n. 9887 do 7 de março do 1889, deeorrerá da data
do presente decreto em doente.

A companhia fica responsavel perante o governo pela efecti-
vidade do fornecimento da meteria prima contractada, sendo
suspensa a garantia de juros, si, decorridos tres manos, a contar
da data do presente decreto, seu trabalho em cada s4ra não se
elevar ao minimo de 15.000 toneladas de canas, salvo caso de
força maior a juizo do governo.

Nas safras que se liquidarem com deficit ou venda liquida
inferior á importancia total dos juros garantidos, esta imPer

-tancia será considerada corno luares da ~preza, para os efeitos
das obrigações VI e XV do art. 20 do regulamento approvado
polcidecreto n. 10393 de 9 de outubro de 1889.

Capital Federal, 24 de fevere!ro de 1890. —Francisco Glycerio.

Ministerio da Marinha

Por decreto do 22 do corrente, foi conce-
dido ao 1 0 tenente da. armada Manoel Gon-
çalves do Vali° Guimarães um anno de
licença para tratar-se, ficando, na conformi-
dade da 4' situação do art. 30 da lei 11. 108 A,
do 30 de dezembro proximo preterito,
transferido para a reserva, afim de que,
eoacluido aquelle prazo, possa o governo
apreciar o pedido de reforma dirigido pelo
mesmo officiaI.
*Por outro da mesma data o de conformi-
dade com os arts. 4° da lei n. 640, do 31 de
julho de 1852 o 7° do regulamento annexo ao
decreto n. 6386, de 30 de setembro de 1876,
foi reformado o machinista de la classe,
graduado l a tenente, Delfino Duarte Rodri-
gues, conformo pediu, no _posto em que se
acha, percebendo o soldo por inteiro, visto
oontaremais de 30 annos de serviço e sofrer
de reelegia chronica e incuravel.

Ministerio da Guerês,

Por decreto de 22 do corrente, foi trans-
ferido para a 4' companhia do 22' batalhão
de infaiftaria o capitão ajudante do 31 6 ba-
talhão da mana arma José Leoncio de Lima.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio de Interior
TERCEIRA DIRECTORIA

Expediente do dia 22 de fevere:ro de 13)0

Declarou-se ao governador do estado das
Alageas, em resposta ao officio n. 10 de 31 de
janeiro findo, que foi approvado o credito de
2:000$ que abrira, autorizado por telegratnma
deste ministerio, afim de occorrer a ilespezas
com o saneamento da capital no intuito de
evitar o desenvolvimento de febres ; obser-
vou-se, porém, que destinando-se o credito
da verba—Soccorras publicos—sórnente a des-
pozas relativas a indigentes acommettidos de
molestias epidemicas ou victimas de qualquer
calamidade publica, não deve continuar a ser
epplicado ao saneamento das cidades, villas
ou povoações dos estados, cupis despezas
quando não pertençam aos cofres destes, com-
petem por sua natureza aos das respectivas
municipalidades. — Deu-se conhecimento ao
hlinisterio 'da Fazenda.

— Solicitou-se do mesmo nilnisterio a expe-
dição de ordem para que:

Se paguem á Jeronymo Candido Dias a
quantia de 620, provenir tnte de reparos feitos
no palacete de resideneia do Chefe do Es-
tudo;

Si indemnize o por*.oiro da Directoria Geral
de Estatistica Frameisco Pereira de Campos
Braga da quantia de 79$700, em que impor-
tam as despezas da prompto pagamento por
elle feitas durante: o mez de janeiro lindo ;

Seja cunhada na Casa da Moeda, do acoordo
com a descripção feita no art. 30 do decreto
n. 58 de 14 de dezembro ultimo, urna me-
dalha de 2' classe, que deverá ter no reverso
a data de 30 de dezembro do 1884 e a ora
do

— Communicou-se ao Ministorio da Agri-
cultura, em resposta ao sou aviso de 29 do
corredte moz, que nesta data expediu-se
ordem afim de que ao Dr. Lad slau do Souza
Mello Netto, director do Museu Nacional, seja
franqueada a visita ao palacio da Boa-Vista.—
Expediu-se ordem neste sentido ao superin-
tendente da quinta da Boa-Vista e deu-se co-
nhecimento ao dito director.

—Requisitou-se do governador do estado
do Rio de Janeiro as necessarias providencias
para que seja retnettida a este miniiterio uma
certidão, extrallida do registro civil, relativa
ao obito do subdito belga Ernest hiary,
corrido no hospital =riamo do Santa Izabel
em 11 de merçe do anno passado, afim do
poder habilitar-se o Ministerio dos Negocies
Estrangeiros a satisfazer á requisição feita
pela legação belga nesta capitel.

— Recornmendott-se ao Dr. Antonio de
Paula Freitas, engenheiro tias obras deste
rninisterio, que examino o telhado do editicio
da Quinta. da Boa Vista e apresente o orça-
mento dos reparos urgentes que devem Jer
ailletexecutados, conformo representou o re-
spectivo superintendente.

Dia 21

Solicitou-se do hlinisterio da Fazenda, a
expedição de ordem afim do que o major
Manoel Rodrigues de Campos, superintendente
da Quinta da Boa Vista, recolha mensal-
mente ao Thesouro Nacional, conforme pediu,

•	 •	 •	 •

•
•



Terça-fdra 25	 DIARIO OFFICIAL
	 Fe verciro [1890]

o produto da renda proveniente dos bens da
mesma Quinta a contar do 15 do novembro
ultimo em diante ; bem as sim a quantia • do
3500$, que ficara em deposito, por se refe-
rir à remia produzida desde 1 do outubro
do dito anuo até á data da proclamação da
republica, e pertencer ao ox-imporador.—
Doasse conhecimento ao superintendente da
Boa Vista.

responderam á chamada, podendo no am-
ianto, srein readmettidos :emolias que não
tomaram parte na desordem.
• Recommendei ao administrador das capa-
tazias que providenciasse do forma a serem
admittidos desde já trabalhadores em numero
sufliciente para accudir ás urgoncias do ser-
viço.

Indagando os motivos do descontentamento
dos trabalhadores, informaram-me que re-
clamavam alies contra a hora em q•e orde-
nai fossen começados os trabalhos, 7 da
manhã.

Ora, dispondo o regulamento que o serviço
das cápatazias deve começar das 5 ás 7 da
manha, vo-se que ou tomei o limite manam
mais favoravel aos trabalhadores.

E, si estes só começavam o trabalho, antes
de adoba administração ás 8 horas, era por
abuso que eu não podia tolerar o contra o
qual reclamava o cominarei° prejudicado.

Como já foi resolvido pelo Sr. Ministro, a
administração estuda os meios de melhorar
a sorte dos trabalhadores das capatazias, au-
gmentando-lhes razoavelmente os salarios e
dando-lhes outras vantagens.

Não póde, porém, ceder &sante da desordem
que deve ser reprimida com energia ames-
saria á sustentação da força moral da autori-
dade, base do todo o merecimento administra-
tivo.

Em. Sr. Dr. Ruy Barbosa, Ministro e Se-
cretatio de Estado dos Negocios da Fazenda
e Presidente do Tribunal do Thesouro Na-
cional.-0 inspector da Alfaielega Antonio
Joaquim de Souza Botafogo. .

Resposta do Minisiro do Fumada

Sr. inspector. —Respondendo ao officio desta
data, em que me conmiunica o vosso procedi-
mento no incidente acorrido hoje nessa re-
partição; cumpre-me louvar-vos pela firmeza
as medidas, com que soubestes fazer respei-
tar a ordem o os regulamentos contra habitos
abusivos, a que convém pôr cobro severa-
mente, para que essa administração possa bem
servir ao commercio e á arrecadação da renda
nacional. A primeira das necessi lados do go-
verno republicano consisto em mora lisar o
principio da autoridade, aprofundar entre os
funccionarios o sentimonto do dever, e conso-
lidar em todos os serviços a mais séria disci-
plina. A este respeito cabe á Altandega da
Capital Federal, como a mais importante das
nossas repartições liscaos, ser o mais austero
modelo de todas as outras ;nos esforços
que com este fim empregardes, ;iodeis contar
sempre com o apoio do governo.—Ruy Bar-
bosa.—Sr. inspector da Alfandega do Rio de
Janeiro. .

Secretaria do Club Nacianal da cidade de
Santos, 18 de fevereiro de 1893.

Cidadão— Os relevantes o importantes ser-
viços que . acabais do prestar ao estado de
S. Paulo e Muito especialmente á cidade do
Santos tomando providencias promptas no
sentido de favorecer e desenvolver o coimar-
cio, despertaram immensojubilo na população
sautista o provaram de sobejo que o actual
governo provisorio, do que fazeis parte sali-
ente, $ó acha disposto a attender aos melho-
ramentos ardentes que tendem a enriquecer
o pais, dando-lhe vida e prosperidade.

O Club Nacional de Santos, que tom como
ponta principal do seu programava, promover
a prosperidade o progresso matethl e moral
da cidade de Santos, considera a vossa reunia
visita a esta cidade, como um dos MliOrOS be-
neficies que ella tom tido, e conscio de que
neste momsuto interpreta fielmente os senti-
mentos dos habitantes do Santos, quer nado-
naes quer estrangeiros, felicita-vos polo pro-
cedimento nobre que tivestes; procedimento
digno de tcdo o louvor e applauso.

Saude e fraternidade
'
 Cidadão Dr. Ruy

Barbosa, D. Ministro dosNeg, °cios da Fazenda.
— Antonio Ozrlos . cla Silva, 1° vicc-prosidento.

ur. Julio Furtado, 29 vice-presideute.,—
Jose Xavier Carvalho de Mmulonça, 1° se-
cretario.~Constaneino Faro, 23 secretario.

Ministerio da liarinlia
Foi nomoado para exoresw o iogas 41,3

fossor da Escola do Aprendizes Marinheiro3
do Piauhy o cidadão Lindolpho Rodrigues
Carneiro.

Expediente do tlia 23 do feveruir, do 1330

A' Contadoria, mandando providenciar para
que soja abonada a Francisco Sorquoira Braga
a quantia de 100$, para pagamento das deS-
pozas feitas com o (Aterro de sou tio o ca-
pitão do fragata Manoel Soares Pinto.

— AO Sr. Gustavo Bittencourt. Cuidai,
agradecendo o patriotico offerecimento dos
seus serviços em defe3a da nação, e decla-
rando que serão aproveitados quando se
tornem necossario.i.

— A' directoria da Escola Naval, autori-
zando a dar baixa ao aspirante do 1 0 classa
Manoel de Azevedo Segurado. Cominai-
cou-se á Contadoria.

— A' inspecção do arsenal de marinha
d-sta capit 11, autorizando, na fôrma do
art. 10 do regulamento de 2 de maio do 1874,
a nomear interinamente o operario de 10
classe da ()Moina de martinete Henrique
Burgum, para servir como mestre. — Com-
municou-se à Contadoria.

— A' Contadoria, mandando adiantar, me -
diante fiança idonea, a importancia do Ires
'nozes de vencimentos, para fazer uniformes,
ao carpinteiro da Eseola Naval Antonio For--
mudos de Oliveira.

—Ao Ministerio da Fazenda, solicitando or-
dem para que seja habilitada a pagadoria de
marinha com a quantia do 500:000$ necessa-
ria à despeza a fazer-se no mez de Março
proximo futuro por conta do corrente asar-

-Ao governador do estado do Pará, com-
municando que o fornecimento de fardamento
e calçado á escola de aprendizes marinheiros
desse estado seja feita pela lntendencia da
Marinha, obsarvando nos pedidos o disposto
no aviso n. 381 de 16 de Março de 1886.—
Expediu-so nesse sentido aviso á Intendencia.

—A' Intendendo, da Marinha
Autorizando o fornocimento dos livros pe-

didos pela Capitania do Porto do estado do
S. Paulo ;	 • •

Declarando que será remei tido á Intendei).
cia, logo que estiver desenhado, o figurino
que tom de servir para o novo fardamento
das praças do batalhão naval.

— A' Contadoria, autorizando a fazer addi-
tamento nos contractos para fornecimento do
oleos á Repartição dos Pharoes no sentido de
serem as entregas feitas nos primeiros 15 dias
de cada trinustre.

—Ao inspector do Arsenal do Rio de Ja-
neiro,romettendo para serem transminidos ao
director de artilharia, os planos o tabellas re-
lativos aos canhões *do Banges.

— A' Intendencia, mandando readmittir
como addido sem vencimento algum,á mesaw..
intendencia, o cidadão Fabio Cromos liellWt
Manos.	 .

— A' mesma declarando que foram aced-
ias as justificações pelancas á entrega de
11,143 kilos de bronze velho, feita no arsa-
nal, recommendando-se que se cumpra
a lei, para de futuro evitar a repetição de
factos antiregulamentaros o prejudiciaos ao
serviço.

Ao Sr. ajudante pura' da armada,
approcando a remessa feita ao comandante
da escola de aprendizes marinheiroseda ca-
derneta da ex-praça de marinheiros nacionaes
Apolinario José da Rocha, afim do ser liqui-
dada o seu producto onviado á pagadoria de
marinha..

• ItitiUER-131.E. NT. 	DESP.A.CliJÀno

Luiz Magno da Silva Machado—Pião tem
logar á vista da informação,

Ministerio da Fazenda
•

I') do favo:eira ;det,1200

Communicou-so á thesouraria de fazenda,
do estado de S. Paulo que, tendo sido _pre-
sente ao Tribunal do Thesouro Nacional o
recurso do administrador das capataziss
alfandega de Santos 4:macio Baptista da
Silva Costa, biterposto, da decisão dessa the-
souraria que confirmou a da alfandega que a
sujeitou a indemnizar a II. Ilruginann do
valor das mercadorias contidas na caixa
marca Bit, n. 2, damniticadas no armazem de
que &tuella admin istrador fora fiel, e à
Fazenda Nacional dos respectivos direitos de
consumo ; resolveu confirmar a decisão recor-
rida, quanto á primeira parte, e deferir o
recorrente pelo que respeita á segunda, visto
que a mercadoria intitilisada na alfandega
Mo foi dada a consumo.

Dia 20

31inisterio dos Negocios da Fazenda.— Rio
de Janeiro, 20 do fevereiro do 18911.— Tendo
em consideração o vosso officio, n. 2, de 31 do
proximo passado, com a cópia do acto desse
governo do 29 do dito mez, que garante o
Juro de O °is sobre o capital de 2.000:000$ á
empraza que tomar a si a construcção dos
predios eseola.res publicos, declaro-vos que
fica approvado o referido acto, resalvado o
equivoco que existe no art. 70, visto que a
amortização no primeiro anno, sendo de 5 0/0
o augmentada de 1 0/0 até ao decimo, nesse
penado attinge ~ente a 95 0/0 do capital,
devendo, portanto, ser a amortização no pri-
meiro anuo do 5 1/2 0/, que, com o referido
augmento de 1 0/.

'
 será até ao decimo anuo do

14 1/2 0/..— Sr. Governador do Estado da
Bahia.

—Ordonou-se á thesouraria de fazenda de
S. Paulo que racoininendo ao procurador

•fiscal que se entenda com a administração
municipal da cidade de Santos, no sentido de
ser concedida permissão para serem levadas

•a °Reino as obras dos novos armazens
..alfandeea, sogun lo o plano apresentado pela
. comissão que ahi foi .para tal fim nomeada ;
devendo com a mainina urgencia dar conta
do que em semelhante assumpto occorrer,

' para providenciar-se como mais acertado for
AO serviço.

. —Foi autorizada a thesouraria de fazenda
• do Ceará para mandar abrir concurso de pri-

meira entrancia, nos termos do decreto
n. 10342, de 14 de setembro de 1889.

Ctipia do officio dirigido ao Se. Ministro da
Fasondapelo Sr. Inspector da A tfundega da.	 .
Capihd.

•
Alfandega . do Rio de Janeiro em 24 do fe

careiro de 1890.
Em. Sr. Ministro.— Hoje, ás 7 horas da

manhã, tive communicação do que um grupo
de trabilhadores das capatazias calculado em
cerca de 100 homens, promovia desordem no
portão da entrada, não perrnittindo o ingresso
dos que procuravam responder á chamada e
recebendo os companheiros com vaias e as-
suadas.

Dirigi-mo imediatamente á Alfendusa e
de combinação 23ID o Sr. guarda-mór, (Ne já
ahd se achava, providenciei do modoque a
desordem não teve consequencias serias o o
serviço ao soffreu demora ou interrupção.

Foi destacada unia turma do marinheiros..
irará auxiliar o trabalho das capataziaa.

Ordenei que fossem considerados despe-
didos todos os trabalhadores que hoje não

•
•	 •



DIA RIO ~MIAI,	 Fevereiro 118001 si 13Torça-feira 2a

Ministerio da Guerra
Exp., i:eate	 f”vemir.,

Au Sr. Ministro da Fazonda, rogando a ex-
pailiaão das precisas ordens atim de que saja
paga á Soeidté Anomywe clu (as de Rio do
Janeiro a quantia de 40$:30a, proveniento de
obras que foz na Repartição do Ajudante
General em dezembro ultimo, a Soares Sc.
Niemoyer a de 2o$100 de oltiectos do aspo -
cliente que forneceu á Repartição do Quartel-
Mostra General no mesmo inez, á Imprensa
Nacional a ds 3:07as;6O de trabalhos que fez
para diversos ostalielechnentoi deste minis-
teria no exercido do lasti, á Companhia Na-
cional da Navegação a xapor a do 3: 205$300
e a Tlee Rio de Joivi,.o Sonhem Roiboay
a do 2s-100, provenientes de passagous o
fiados concedidos no referido exercido.

— Ao goveraador do estado do Ceará, con-
cedendo licença a Henrique do An»ral na-
bais; para no corrente anuo se matricular na
escola militar do mesmo estado, si houver
vaga o sitisfazer as OXigOtriaS ragulamon-
taros.—Conununicon-se á Repartição de Aju-
dante General.

Ao do estado do Paraná declarando que é
fixado em 360 réis o valor da etapa das praças
em serviço na calunia militar d.o Chapim du-
ranto e actual semestre.

—Ao commandanto da escola militar desta
capital docharando que fica este ministerio
inteirado do haver, do conformidade com o
disposto no art 132 do rogulamonto de ti do
março do atino passado, mandado desligar do
corpo do aluamos Joga Francisao Natio, Joa-
quim Ferreira do Oliveira Magioli, Antonio
Monteiro Meirolles o Edgard da Mattos Lima
o O soldado do 220 batalhão do infantaria
Mia/mini Barbosa do Castro, que se achava á
disposição do nismo °aramando.

—A' Pagadoria d is Tropas declarando
qua ao capitão do corpo de estado-maior de
2a classe Francisco Victor da Fonseca e Silva,
comandante do Corpo Militar de Policia do
estado do Rio de Janeiro, deve sai' abonado o
soldo do au c intente, a contar de 15. do no-
vembro do anoto proximo passado.

Allaedo Fernandes de Castro Bravo po-
ilinilo uma certidão .—Deferido.

Luiz Jacome de Abreu e Souza, idem.—
Idem.

Jeito Bellessimo porfiado autorização para
substituir oi documentos que depositou ao r-
eliivo publiso,relativos a uni privilegio. —
1 tabefe rido, ficando livre á parlo o direito de
requerer o privilegio de aCCOrtTe com as dis-
posiMs do regulamento approvado par de-
ereto n. 8820 de :M do dezembro de 1852.

Josa tiarculano de (Sista) p:.!dititIO um pil-
vile;.!'0.—Ideni, idem.

.Nlanool Chelhart Lougmbor e outros pa-
diola* prorogação do prazo estipulado na

clatiStIla 10' do contra:to que colobraram
para collocação de immigrantes nos estados
do Rio do Janeiro, S. Paulo, Minas Gera03 e
Espirito Santo.—Concedo a prorogação por
seis mous.

Dia Si

José Pedro Ribeiro & Comp., o commenda-
dor Trajano Augusto Valente, Bastos, Gui-
marães & Comp., commerciantes da cidade
do S. Luiz do Maranhão, pedindo favoyes
para a companhia mio, pretondona organizar
atino do construir-se unia estrada entre a
mencionada cidade o a villa do Porto Franco
ás margens do Tocantins.— O governo con-
cede permissão para 03 estudos, ficando °a-
pressamento entendido que não toma com-
promissos sobro outros favores.

NOTICIÁRIO
tendencia Municipal — Adit-

Lamento á 5C35ii0 de 21 do corrente:
A repartição municipal para o serviço do-

mestico, .por deliberação adoptada nossa
sessão, ficou organizada com o seguinte pes-
soa/

Pin racial de registro — Alvaro Cardo ai
Dias, 200$ monsaos.

Quatro amanuense.; — Paulo Lourenço Dias
Chave;, Pedra Herculano da Silva, Fraacisee
Antonio Castelpogi o leão Guimarães Muniz,
150$ mousaes a cada uni.

Um coatinuo —João Eufrosino da Silva,
100$ monsaei.

— O oxpediente do 24 do corrente ociria
tou de :	 •

De Oleias recebidos—Do Dr. engenheiro do
3° districto, do 21 do corrente, informando as
contas do José Moreira da Silva.— Conforme
o parecer, á intendencia de fazenda..

Do mesmo e da mesmo data, idem de Joa-
quim Ribeiro de Pinho.— Igual despacho.

lio engenheiro do 4,, distilai°, de 22 do cor-
rente, idem do Felippo Nery Pinheiro. —
Igual despacho.

Do mesmo e da mesma data, ideia de Anto-
nio Homem do Loureiro algibeira. — Igual
despacho.

Do Gulmarãos Passos & Comp., de 19 do
corrente, pedindo o concerto da galo: ia das
aguas plumas na rua de D. Castorina .-031-
cio-se a Inspectoria das Obras Publicas.

Do fiscal da freguezia do Sacramento, de
22 do corrente, sobre o estado da guarita da
rua da S. Jorge. — ao Quartel-Ge-
neral.

Ofilaioa expedidos — A' capitania do porto,
remettendo os requerimentos dos cidadãos
João Francisco Soares e do engenheiro Far-
dando Carvalho de Souza, este em que declara
os pontos om que pretende fazer o passeio
maritimo e banhos Iluctuantes, conforme foi
requisitai° em oficio de 14 do corrente pela
mesma capitania, e aquelle pedindo uma cer-
cada para peixe.

Ao fiscal da fraguezia da GOV0a, comuna
nicando a exoneração do guarda municipal
Manoel do Paula Barbosa o substituindo
pelo cidadão Januario José Botina do Rego.

Idem do 9' districto da froguezia de Campo
Grande, communicando ter sido nomeado
guarda municipal o cidadão João José Gon-
çalves.

Idem do 1° districto da mesma froguezia,
communicando a exoneração do guarda mu-
nicipal Pedro Pires da Fonseca, que é substi-
inicio pelo cidadão José da Silva Gomes.

Idem da froguezia do Engenho Velho, coai-
municiando ter bicado sem anilo a nomeação
do cidadão Julio Grato Mutaz do Selma piara
guarda municipal o nomeado o cidadão Ma-
noel Alves Riboiro de Carvalho para o mesmo
lagar.

-A' Contadoria, • communicando essas roso-
luçaos e bem assino a do 4 do ornado em
referencia á nomeação do empregados da Dl,
racharia de Obras.

Itoqiieria101110;— Da Caixa de emito Com.
marcial, pedindo o pagamento da qu mija de
1:423$180. —Estando em termos as contas de
custos, pólo ser paga a quantia redida á cre-
dora cessionaria.

Da viuva Mimalho Dragão, licanço paria
uma olaria á rua amua Barros; José Moreira
da Fonseca o &vaza, pedindo transfereucia
para o nome da firma Jos3 Moreira da Fon-
seca & Sauza a licença do duas carroças; . An-
tonio Gonçalves Riboiro, para taverna a rua
do Barão do S. Fali' a. 11:3; Ernesto Augusto
Gomes, para botequim à, rua do SeilliOr dos •
Passos a. 28.—Deferidos.

Do- Paufino Francisco, para 'nascido do
abjectos de funileiro; Doiningoa Raphael, para
vender quitanda pelas ruas; Antonio Parolai
dos Santos, idem; Rafael Ritis, idem; An-
tonio Godenio, para vender doces pelas ruas;
Francisco Alves, para vender quitanda pelas
ruas.—Nos termos requeridos.

De Pedro Mendorim, p ira voada' peixe
pelas ruas; José Bastos Guimarães, para ven-
der miudezas á rua do General Pedra n. 81;
Antonio Rebati° Moreira, para vender qui-
tanda pelas ruas; Teixeira Carneiro & Comp.,
para caldoroiro e funileiro á rua do João Al-
traria n. 137; Bento José Freitas, para ven-
der peixe pelas ruas.— Sina em termos.

De Salvador Vollard, para mascate.— Sim,
não estacionando.

Da caixa. do credito commercial, podiado
o gagamento do custas na importancia do
3:334050. — Examinadas o verificadas as
contas de custas transferi las á. caixa de cre-
dito commercial, pôde ser paga a sua impor-
tancia total, constante da presente cartidão o
comparadas com os documentos que acom-
panham.

Da minuta de 3:814350. — Estando verifi-
cado o direito ás custas transferidas, pôde ser
paga a quantia supra á credora cossionaria.

De D. Maria Eduarda do Amarai Castello
Branco, relativamente á desapropriação do
preilio n. 46 da rua da Prainha.— ladeferido,
conforme o parecer do Dr. advogado.

De José Forreira de Moura, negocio de ga-
noras alimenticios em Jaearepagua; Francisco
Gonçalves da Cunha, idem, idem; 13elmiro da
Silva Brum, taverna em 'rajá; João Pastor,
alfaiate em !rajá; Albinos Mathew, 1~
para uma carrosa; Teixeira Nunes & Comp.,
bilhares no largo de S. Rita n. 10; Antonio
Pinto Duarte, negocio do liquides e ~es-
tiveis á rua da Ganiboa n. 111 o Bernardino
Luiz do Oliveira, negocio do chapéos do sol

'á rua Rodrigo Silva a. 21.—Deferidos.
Do Angelo Raphaol, quitanda pelas ruas.

—Nos termos pedidos.
De Caetano Galesio, mascate o Joanna josé

Marques e outros, idem.—D-ase a licença,
mas não po lendo estacionar.

De Pascoal Oriano, casa de concertar ela-
péos de sol á rua do General Pedra D. 101. —
Sim, em termos.

Justino da Silva Aramaria, licença para
'vender café; bilhetes de loteria, etc. no Idos-
que a praça da Acelamação Ia)
podoado vender bebidas alcoolicas, nem fiar-
men tachos.

De Antonio Rodrigues Pinto, para obras à
rua da Assembléa mm. 103 ; Companhia Pro-
gresso Ahritimo. idem a rua da Gamboa
a. 247.— Coneedmwse as licenças, pagos os
airos.

De Santo; & 13rag idian á rua da Saud°
n. 112 e Joié Maria Gonçalves, idom á rola
da Ajuda a. 103.— Coneultun-Je as licon

Da Baronoza do Seriado, idem á rua do
Barão da &miaria.— Conceda- :a a licença,
obrigan lo-se a ris : piare:lie a e.•tabolocer la-
trinas externas.

DO Flora Mio eia da Costa, idem à rua do
iOC Avila.— Canceda-Ao licença, do accárdo

Man o parocar de architocta.
De Luiz Martins Burgos, ideia á rua do Dr.

Silva Pinto. —Conceda a licença, obrigando-se
a levantar o soalho de 0%60 acima do sido e
a estabelecer latrinas exteriores.

De Antonio Alves Amoldai, padaria ein
Inhaúma o Joaquim José da i Costa Soares,
id mi á rua Aquidaban a. 9.—Conce4ara-se

Ministerio da Agricultura
Par portaria de 91 do corrente, liai sauna-

rad° a seu podido o engenheiro Jos3 Ribeiro
da Silva Muja do legar do chefe de secção
da Estrala do Ferro de Porto Alegro a Cru-
guayana, sondo nomeado na mesma data,
em substituição, o ongenheiro Antonio Alves
da Silva o Sá, com os vencimantos raio lhe
O onip2tirem.

1'lItECT0111.1 DO COMMERCIO

Expe,llouto	 ;lia 22.4e fevereiro nle

Declarou-se ao director do MOS30 Nacional,
io lka approvado o acto do cons.elho di-

*valor &copando o Dr. liornoilio Bourguy
Macela de Mendonça para exercer o cargo
de secretaria, durante o impedimento do etre-
divo.

DESPACIIADD3

Dia 22 de fevereiro de 1:30,)

•
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licanças, depositando a cauçlo de 200$, e obri-
gande-se a cumprir as indleaçõos do enge-
nheiro do districto.

Da Fortunato Cartagnone, propondo-se a
estabeledr uma empraza, denominada Ex-
presso Fluminense. — O privilegio que pedeo supplicante pipas, por 25 annos, explorar a
sua idéa, não p4de ser concadido, porque não
constitue serviço novo ou desconhecido nesta
cidade; p4de, porém, ssr permittido, si o
supplicatite satisfizer as condições das postu-
ras nonnicipaes, pagando préviamente a li-
cença,.

Da Armont, pedindo restituição de
uma inana. — Conforme o parecer, 'á inten-
der eia de justiça.

De José Fernandes Cerdinho, relativamente
a terrenos accreacidos de marinha, á rua de
Santo Christo dos Milagres. — Não ha que
deferir.

De João Alves Affonso, pedindo reconsidera-
ção do despacho relativamente ao terreno
devoluto á rua Guanabara. — Nada ha que
reconsiderar. Apresente-se o supplicante como
eoucurrente, si assim lhe parecer conveniente.

Do mesmo, pedindo um terreno devoluto á
rua Bernardo de Vaseoncelks. — Deve-se
diamar coneurrencia,

Conselho Supremo Militarde ._Tustlea-- Se:ssão em 22 de fevereirode 1890— Acha;ndo-se presentes os Srs. Mar-
quez da Oavr,a, Visconde de Beaurepaire Ro
han, Ellsirr,s0, Barão de Miranda Res e mi-
nistro.% luljunto:s desembargadores Carneirodo Cair,pos

'
 Pindahyta de Mattos e Trigo deLourairo, foi aberta a sessão, e relatados os

nre"..essos seguintes:
Desembargador Carneiro de Campos, dos

réos Manoel Francisco do Espirito Santo, José
da Silva Porto, Amaro da Silva Telhes, João
Francisco da Cruzo Marceonillo Armando tio
Vasooneel los .

tassambargatior Pintlithyba de Ma tto ;, dos
Mai Antonio Santiago de Galisa,Antonio Bar-
asosa da Silva. Antonio de Oliveira Gaivão e
.Antonio Julio de Almeida.

Desembargador Trigo ce Loureiro, dos ré ss
João Manool Jos5 da Silva Filho, Daniel Joa-
quim Thornpson e João Baptista Faria.

Os crimes da que foram accusados, as sen-
tenças que tiveram em conselho de guerra, ea decisão final neste tribunal acham-se no li-
vro do registro das sentenças, correspon-
dente no dia do hoje.

IStibliotheca Na,olonal —Darap te
a quintena decorrida de 1 a 15 do correnta,
foi n Bibliotheca Nacional froquantada por
445 leitores.

•
Imprensa periodlea— Recebe-

mos o Boletins do Club Naval, fasoleulo de 1 a
3, de outubro a dezembro ultimo, trazendo o
atguninte summario:

(Aula Naval—Mensagem-0 Minstro da Ma-
rinha—A Nova Patria—Nova organização do
quadro do corpo da Armada e Lei da reformae nnpulsoria— Chile— A reforma compulsoria
dos Officiaes da Armada—Escolas de A pren-
d:zesMarinheiros—Theoria do leme—Um novo
obturador— A Lei da promoção na Armada-
-Projecto de reforma do Corpo de Fazenda
di Armada—Alguns apontamentos para o es-
tudo da tactica naval—Apontamentos para a
historia da Marinha de Guerra do Brazil—Ar-
filharia moderna — Ore.„anização das forças
irilitares da Republica dos Estados-Unidos do
B 2211— Chronica— Ministerio da Marinha—
Movimento da esquadra—Bibliographia.

— À Resenha Juridica , de Ouro Preto,
f Moldo de novembro o dezembro ultimo,

11 e 12, do V anno.

Malas O correk• geral expele roje
as Seguintes:

Pelo Bezerra de Menezes, para Afacalã e
Campos, impressos até á 1 hora da tarde, car-
tas para o interior até á 1 1/2, ditas com porte
duplo até ás 2, objectos para registrar até
à 1 1/2 idem.

Polo Camitto, para Paranaguá, Desterro,
Rio Grande e Pelotr impressos até às 7 horas

da manhã, cartas para o interior até ás 7 1/2,
ditas com porte duplo ás 8, abjectos para re-
gistrar até ás O da tardo do hoje.

Pelo Pro vence, para Datar, Teneriffe, Mar-
selha, Genova o Napoles, impressos até às 8
horas da manhã, cartas para o exterior até
ás 10 idem.	 -

Pelo lio•yoss, para Nova York, impressos
até á 1 hora da tarde, cartas para o exterior
até às 2, objectos para registrar até às 12 1/2
Mem.

Pelo Baltimore, para Santos, impressos até
ás 11 horas da manhã, cartas para o interior
até ás 111/2, ditas com porte duplo até ás 12,
objectos para registrar até ás 10 1/2 idem.

— Amanhã : Pelo Chathans , para Para-
naguá, Santa Catharina, Rio Grande

'
 Pelotas

o Porto Alegro, impressos até ás 8 horas da
manhã, cartas para o interior até ás 9 1/2,
ditas com porto duplo até ás 10, objectos para
registrar ata ás O da tarde de hoje.

Repartigito Central DIeteo-
rologlea—Itesumo meteorolog,ico da es-
tação do morro de Santo Antonio.

Dias 21 e 22 de fevereiro de 1890
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21 11 aonde... 751.33 21.9 20.91 88.0
22 5 manhã.. 733.03 23.4 91.78 47.0
e 11	 *	 ... 733.07 24.0 20 21 71.0
» 5 tardo.. : 731.10 29.3 19.48 08.0

Maxim' 	 733.39 39.1 23.13 87.0

Mini:na 	 731.10 23.0 11.73 47.0
516dia	 752.315 20.7 18.93 07.0

Magma ao soe, 01.0.
Maxima na te va, 37.5.
?dinima 13/1 relva, 18.8.

Evaporação á sombra — 15.85.
Ozone — 0.0.
Chuva — 05.0.

Tempo variavel. Cão encoberto por cumu-
las, cumulo- cirrus e circus esparsos. Pela
tarde mais nublado por cumulo-nimbas. Mon-
tanhas ao longo cobertas por nevoeiro.

(1) cilia°, (2) calmo, (3) ENE fraco, (4)
E fraco.

Olbservatorio Astronomleo
— Resumo meteorologko dos dias 23 o 24 de
fevereiro:
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1 21 10 ha. da nauta.. 731.81 23,0 21,07 71,0
2 24 .1	 •	 1.	 manhã. 738,72 23,8 50,43 73,0
3 • 10 •	 *	 * 750.37 27,4 29,49 75,2

* 4	 *	 e ta:de.. nau 25,1 19,41 80,0

Maximum do dia, 27,8. Minimum da noute,
24,0.

Evaporação em 24 horas: sombra, 3,0.
Ozone 3.
Chuva no dia 23,is 7 horas da noute, gottas.
Chuva do dia 24 ás 7 horas da manhã 105,33
Velocidade média do vento em Mis, 3%7-

Estado do cdo

1) Eacoberto por cirro-cumulos, ciando-
nlinbu, vento WNW 35,3,

2) Encoberto por cumulo-ninibus, nimbas,
vento calmo.

3)0,9 encobertos por cirro-cumulas, ou mulo-
nimbas, vento NNE

4) 0,4 eneoler tos por nimbu vento (ulmo.

TRIBUNAES

AUDIENCIA DO JUIZ DE DIREITO DA
2*. VARA COMMERCIAL

JUIZ DR. MACEDO SOARES -- ESCRIVÃO ABR'F.0

Acções de 11) dias

Autores Antonio Alves do Souza Dias.—
Respondido o aggravo.

Manoel Corrêa de Sá. — Desprezada a ex •
°opção.

Acção surnmaria

Autoras II. Gonçalves & Comp.— Despre-
zada a excepção.

Acção de seguro

Autor José Antonio do Ayrão Monteiro.—
Recebida a appollação interposta em ambos os
effeitos.

Justificação

Justilloanto Lucio Frederico Whitney.—Jul-
gado o lançamento o por interrompida a pro-
scripção.

Execução

Exequente Manoel José de Azevedo Al-
mei la.— Recebido o alleg,ado na petição a •
lis. 23 e com embargos, que correrão em apar-
tado.

Domingos de Castro Pereira Poixoto.—Re-
cabida em um só effelto a appellação.

Francisco José Fernandes de Mendonça.—
Desprezados os embargos, prosiga-so no con-
curso de preferencia.

Dissoluções e liquidaçaes

Franklin Ss Comp. — Julgado o lançamento
e apresente o liquidanto a fôrma da partilha.

Lima Junior & Comp.— Vista aos interes-
sados por 5 dias:

Gouvèa & Quirino.— Julgada, dissolvida
e sujeita a liquidação esta firma. Foi nomeado
liquilante o sedo Quirino:

Augusto Fernan los & Amorim — Julgada
por .sontença a partilha.

Do espolio de Manoel Lopes.— Prosiga
liquidação. O supplicanto Joaquim Alves Fel-
reira Bastos use do3 meios ordinarios para
fazer valer seus direitos.

ESCRIVÃO LAZARY

• Acção sunnnaria

Autora a Fazenda Nacional. — Arbitrados
o3 saladas do3 perito;.

Acções °Minarias

Autores Luiz Carlos de Souza Pinto.— Ro-
cohila a appellação intorpo ta cai ancho; oj
offei Los.

Joaquim Jos•S de Brito.— Idem. •
A Caixtio de Cralito COMMOKid — Em

prova..
Bonniard Frères.— Deliro sada a excepção

•
•

Notifican te Dr. Jo ;é Forraz do Magalhães
Castro. — Julgado o lançamento e sua com-
minação.

Notificação

•	 •
•	 •	 •
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• Lii2MacSes
Das firmas commemiaes Carneiro & Faria.

— Proponha o liquidanto a fôrma da partilha
o sobro cila digam 03 inter° saldo:.

Ribeiro, Irmao & Sampaio.— Julgada por
sentença a partilha o adjudicados ao:. intor-

s avio: n ri,:pect ivo qui olgie
Protestos

Su ppl ican te.; . J. G. Boslido. — Julgado
Tos. seatença o protesto.

Joaanim Carvalho do Oliveira e Silva .—
Idem .

Aeçeto de seguros
Aub asas Villigor & Comp.— Coniemnada a

r.S *imante em parte do pedido do; autora;.
Acçao de 10 dias

Autor Antolio Jo ;ó da Co as NW103.—
Soabra a excepção diga o autor no prazo legal.

EDITAES E AVISOS
~sia Polytecianica

Adiamento dos exames da 2° época
De ordem do Sr. Dr. director da escola faço

publico, para conhecimento dos interessados,
que, havendo si lo transferi los para o pro-
ximo moa do abril os exames da 2° época dos
curses desta escola, e bem assim os de alga-
bra, geometria e trigonometria rectilinea e
desenho geometrico e elementar, exigidos
para a matricula nesta escola, de accordo com
0.3 avisos ns. 182 e 981 de 1 e 22 do corrente
mez, fie im adiados até ao dia 28 do corrente
o prazo da apresentação de requerimentos
para esses exames, e at 5 ao dia 15 do futuro
moa de março o prazo para pagamento das
taxas relativas aos exames dos cursos desta
escola, na prova determinada nos anteriores
e.litaes.

Secreta ia da Escola Polytechnica, 24 de
fevereiro de 1891—Pelo secretario, Alexandre
Gomes da Silva Chaves, oscripturario.

Externato do Inatittato SinefOlISI de Infante-
cão Wecundaria

Fe ordem do Rvm. monsenhor reitor,
communico aos interessados que as matri-
culas, exames de admissão e de segunda
época para os esperados effectuar-se-hão do
dia 1 a 15 de março proximo.— O secreta-
rio, Antonio Joaquim Rodrigues Jimior.

Faceia !Normal da Capital
Hoja, 25 tio corrente, às 5 horas da tarde,

serão chamados os seguintes alumnos:
Arithmetica (prova escripta) Orminda de

Miranda Rodrigues o Clarinda Augusta Ro-
lindo.

Algebra e geometria (prova escripta)—Ame-
lia Coutinho Cesar da Costa e Maria do Oli-
veira Aguiar.

Pedagrgia (prova eseripta) — Todos os ins-
criptos nessa mataria.

Trabalhos de agulha (prova pratica)—Todas
adltitunnas que fizeram prova oral.

Amanhã., 26 do corrente, ás 5 horas da
tarde, serão chamados a exame oral o pratico
do musica, todos os alumnos inscriptos nessa
mataria.

Continita aberta a inseripçãojaara os exames
de admis.são á matricula, dasa às 9 horas da
noite, na secretaria desta escola, os quaes
começarão no dia 2 de março.

Intendencia Municipal
• Trabalhos eleitoraes

O presidente do Conselho da Intendendo.
Munieipal,om observancia do art.8 0 do doera to
n. 203 A de 8 do corrente moa o anuo, faz
publico que nomeou para fazerem *arte das
commissões distri •taes das (Diferentes paro-
chias deste municipio os cidadãos abaixo de-
signados, os eu les devem na fôrma do dito
decreto comparecer para os respectivos tra-
balhos n5 legar, dia e hora designados pelos
cidadãos Is° juizes de paz.

Parochia do Sacramento
1° districto — Cidadão Antonio Justiniano

Esteares J unior.
2° distrieto Cidadã.) Alcindo Guanabara.

Parochia de Santa Rita
1° districto — Cidadão Antonio Luiz • dos

Santos Worneek.
2° districto—Cidadão Athanalgido Barata

Ribeiro.
Sant' A nna

1 0 districto—Cidadão coronal Carlos Corróa
da Silva Lago.

districto—Cidadão Hyppolito de Miranda
Forreira Campello.

Santo Antonio
Cidadão José Leão Ferreira Souto.

Gloria
Cidadão Dr. U baldia() do Amaral.

Lagóa
Cidadão Dr. Jfflé Napoles Telles de Me-

nozes.
Gavea

Dr. José Antonio Murtinho.
• S. Christovão

Cidadão capitão Emiliano Rosa de Senna.
Espirito Santo

Cidadão Dr. Vicente da Souza.
Engenho Velho

1 0 distrieto—Cidadão Gabriel Filgueints.
2e districto—Cidadão Carlos Fortes de Bus-

tamante Sá.
Engenho Novo

10 districto — Ci &Ião Dr. José Antonio
Pedreira de Mag. titules Castro.

20 districto ;--Cidadão bacharel Alfredo Mo-
reira Pinto.

Outrosirn, faz publico que os edidcios onde
devem reunir-se as commissões são os se-
guintes:

Candelaria— Saldo da praça do Commereio.
S. José, lo distrieto— Bibliotheea da Facul-

dade de Medicina.
2° districto— Escola Municipal de S. José.
Sacramento, 10 districto— Escola Polythe-

chnica.
2° distrteto— Escola publica, rua S. Pedro.
Santa Rita, 1 0 districto— Externato do In-

stituto Nacional de Instrucção.
2° districto— Estola Municipal, rua da Har-

monia.	 .
Sant'Anua, 10 districto— Escola Municipal

S. Sebastião.
2° didricto— Intendencia Municipal.
Santo Antonio— Tribunal da Relação.
Gloria— Escala Municipal— praça Dulia

de Caxias.
Lagoa— Escola Nocturna, rua Tamt:o, an-

tiga Bambina.
Garoa— Escola Publica, rua da Boa Vista.
S. Christovão— Escola Publica, praça Pe-

dro!.
Espirito Santo — Escola Publica, rua da

Floresta.
Engonho Velho, 1 0 districto — Estação de

Bombeires, á rua S. Christovão.
Engenho Velho, 2° di3tricto — Asylo de

Meninos Desvalidos.
Engenho Novo, 1° districto— Escola de me-

ninos á rua D. Anna Nery.
Enenho Novo, 2o districto — Escola pu-

blica a praça Pedro II.
O que 'torna publico pela imprensa, para co-

nhecimento dos interessados e funecionarlos a
quem competir.

Intendancia Municipal, 24 de fevereiro do
1890.— F. A. Pessoa de Barros, presidente.
— J. A. de Magalhaes Castro Sobrinho, Se-
cretario. .

Recebedoria do Rio de Janeiro
Cobrança de imposto

Termina no dm do corrente moz a cobrança,
sem multa, do imposto sobre industrias e
profissões, relativo ao 1° semestre do exerci-
cio de 1890.

Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro

Pela secrotaria tia inspeação deste arsenal
faz-se publico que, ás 11 horas da manhã do
dia 6 de março proximo vindouro, receber-
se-hão no gabinete do Sr. contra-almirante,in-
spector deste ostabelecimento, propostas para,
o concerto do paiol da polvora do batalhão
naval.

Na diractoria das obras civis o militares
dar-se-hão todos os esclarecimentos neees-
sarios.

Secretaria da insaecçãa do Arsenal do Ma..
rinha do Rio do Janeiro, tini 24 do fevereiro
do 1890.— O secretario, Eugenio Condido da
Silveira Rodrigues.

04111".10 I!

Fornecimento de calçado

De ordem do Sr. coronel comandante,
faço publico que este collegio precisa eaatra-
dar o fornecimento de calçado, para os aluiu-
nos, durante o corrente anuo.

As amostras achem-se no memo eollegio, á
disposição dos proponentes, para sarau ex-
aminadas.

As propostas, acompanhadas das amostras,
serão recebidas no dia 27 do corrent 3 mez, ás
11 horas da manhã, hora em que serão aber-
tas na presença dos proponentes.

Capital Federal, 24 de fevereiro de 1890. —
Juvencio Rodrigues dos Santos, tonante quar-
tel-mestre.

Estrada de Ferro Central do Brasil

Despacho da mercadorias pa a as estradas
paulistas

Em annuneio de 29 de janeiro do corrente
anno declarou-se que, por acharem-se repletos
de mercadorias os armazens da e itação de Ca-
choeira, só se receberiam despachos p ira a,
estação do norte e estaçõas das estradas pau-
listas sujeitas a demora por tornar-se precisa
depositar as mercadorias nas estações inter-
mediarias.

Tendo actualmente cessado os motivos que
determinaram a adop.são desta medida, de-
clara-se, para conhecimento do publico, que os
despachos destas mercadorias cantinuam
ser feitos como anteriormente.

Escriptorio do trafego, Rio do Janeiro, 24
de fevereiro de 1890.—Abel Ferreira de Manos,
chefe do trafego.

De praça

O Dr.José Joaquim Ferreira da Costa Bra-
ga, juiz substituto dos Faltos da Fazonda Na-
cional da Capital Federal.

Faço saber a quantos o presente edital,
com o prazo de nove dias, virem, que, no dia
7 do março do 1890, o porteiro dos auditorios
trará a publico prégao de venda e arre-
matação e entregará a quem mais der o
maior lanço offerecer, na execução que a
Fazenda Nacional move contra o Visconde
do Silva, o predio da rua do General Camara
n. 58, o qual é de sobrado tendo nas lojas
duas portas largas, portadas de cantaria,
aberto em um grande salão, tendo pala rua
de S. Pedro duas portas. Sobrado com troo
janallas de saccada e gradil do ferro, porta-
das de cantaria, dividido em salas dons quar-
tos e cozinha. Solão com janollas que dão
para uma área que fica no centro do predio,
divide-se o sotão em duas salas e deus quartos;
forrado e assoalhado; a construcção é de pedra
e cais* predio está em obras; mede de fron'e
6 me os, faz divisa pelo fundos com a rua do
S. Pedro, pelo qual tem troa portas. Ava-
liado o dito predio em 40:000$. E não haven-
do arrematante pelo preço da avaliação vol-
tará o immovel a praça com o intervallo de
8 dias e com o abatimento de 10 •/0; si nesta
ainda não encontrar lanço superior ou igual
ao valor determinado pelo dito abatimento,

•
• •	 •

•
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De praça

O Dr. José Joaquim Ferreira da Casta
Braga, juiz substituto dos Feitos da Fazenda
Nacional da Capital Federal.

Faz saber aquantos o presente edital, com
o prazo do O dias,virem,que, no dia7 de março
de 1890 o porteiro dos auditorias trará a pu-
blico precito de venda e arrematação e entre-
gará a quem mais der e maior lanço offe-
vacar, na execução que a Fazenda Nacional
movo contra Maria Joaluina de Jesus, a quar-
ta parte do predio da rua da Uruguayana
n. 77, o qual é do sobrado, tenda nas lojas
sete portas de frente, portadas 'de contaria,
pela rua do Hospicio duas portas de frente,
portadas do madeira, aberto em um salão.
Sobrado com cinco Imanas do frente, do lado
duas Yb nellas, portadas do madeira, dividido
em duas salas, ires quartos, saleta, dispensa
e cozinha, forrado e assoalhado; a construcção
é do tijolo o está em bom estale; modo do
frente 24 metros e de fundos430,50. E ava-
liada a quarta parte do dito predio em
troa contos de reis (3:0014900). E não ha-
vendo arrematante pelo preço da avaliação,
voltará o immovol á praça com o intervallo
de 8 dias e com o abatimento de 10 0/; si
nesta ainda não encontrar lanço superior ou
Igual ao valor determinado polo dito aba-
timento, irá á terceira praça com o mesmo
intervallo e novo abatimento de 10 •4, e
neste caso será arrematado pelo maior preço
que for oft7erecido, sem que, em hypothase al-
guma, seja permittida a acção do nullidade
por lesão do qualquer especie, tudo na firma
do art. 19, cap. 50 do regulamento que baixou
com o decreto n. 9885 do 29 de fevereiro de
1888. E quem no mesmo quizer lançar deverá
comparecer á praça deste juizo,que hei de fazer
no dia acima designado,as portas da Relação.E
para que chegue ao conhecimentoe noticia de
todos,o presente edital será publicado pela im-
prensa,e afixado nos togares do costumo pelo
porteiro dos auditorias, que deverá lavrar à
competente certidão para ser junta aos autos.
Dado e passado na Capital Federal dos Esta-
dos Unidos do Brazil aos 25 de fevereiro de
1890. E eu, Miraria° Narbal Pamplona, o
anbsorevi.—Josd Joaquim Ferreira da Costa
Draga.

De praça
O Dr• JoaS Joaquim Ferreira da Costa Bra-

ga, juiz substituto dos Feitos da Fazenda Na-
cional da Capital Federal.

Faço saber a guantes o presente edital, com
o prazo de nove, dias virem, que, no dia 7
do março do 1890, o porteiro dos auditorios
trará a publico pr..sscão do venda e arrema-
tação, e entregará a quem mais der e maior
lanço offerecer na execução que a Rumada
Nacional move contra Vieira da Jesus, o
predio da ladeira de João Homem n. 44, o
qual é termo com duas janellas o uma porta
de frente, portadas de madeira, dividido em
sala de jantar, um quarto, dispensa, cozinha,
um quarto e quintal todo murado; forrado e
assoalhado ; a .construcção é de.tijolo ; mede
de frente 60,80 e de comprimento 15 metros.

Avaliado o pr .dio em 2:00:5000. E não ha-
vendo arrematante pelo preço da avaliação,
voltará o immovel ti praça com o intervallo
de oito dias com o abatimento de 10 0/0; si
nesta ainda não encontrar lanço superior ou
igual ao valor determinado polo dito abati-
mento, irá á terceira praça com o mesmo in-
tervallo e novo abatimento de 100/. e neste
caso será arrematado pelo maior preço que
for oferecido, sem que, em hypothesa al-
guma, seja perinittida a acção de nullidade
por lesão do qualquer espade, tudo na fôrma
do art. 19, cap. 50 do regulamento que
baixou com o decreto n. 9885 de 29 de feve-
reiro de 1888. E quem no mesmo quizer lan-
çar deverá comparecer A. praça deste juizo
que hei de fazer no dia acima designado, ás
portas da Relação. E para que chegue ao
conhecimento e noticia de todos, o presente
edital será publicado pela imprensa e afi-
xado nos legares do costume pelo porteiro
dos auditorias, que deverá lavrar a compe-
tente certidão para ser junta aos autos. Dado
e passado na Capital Federal dos Estados
Unidos do Brazil aos 25 de fevereiro de 1890.
E eu, Iclirerico Narbal Pamplona, o subscrevi.
Josd Joaquim Ferreira da Costa Draga.

O Dr. Manoel Martins Torres, juiz de
reito da la vara eivo' desta capital.

Faz saber aos que este virem o a quem per-
tencer que, tendo o Dr. Paulo José Pereira
de Almeida Torres prestado juramento e en-
trado em exercido da serventia vitaliéia do
oficio do Registro: Geral de Hypothecas re-
centemente crendo nesta capital o de que lhe
tez mercê o Governo por titulo de 10 de ja-
neiro ultimo, acha -se o mesmo registro ins-
tallado o deve começar a funccionar em o
predio da rua do Ouvidor n. 83, 10 andar, da
data do amanhã em diante. Dado o passado
nesta capital federal, aos 24 de fevereiro de
1890. E eu, Felippo Damasio Gonçalves Leite,
escrivão, o subscrevi.— Dr. Manoel Marlim
Torres.

Inapeetorta Geral de llyalene

Em virtude do que dispeie o art. 66 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 9554
de 3 de fevereiro de 1886, a Inspectoria Geral
de Hygiene faz publico, mio prazo do oito
dias, que o cidadão Azei E. Severin lhe di-
rigiu a seguinte petição com documentos que
satisfazem as exigencias do art. 65 do citado
regulamento:

Axel E. Sereno, pharmaceutico pela
faculdade do Stockolmo, Sumia, tendo reque-
rido a V. Er. a transferencia da sua licença
de pharmacia da estação de Jagitary para
S. Roeu°, do estado do S. Paulo, obteve o
despacho seguinte :—Adiado até a publicação
do regulamento, etc.— e por isso vem outra
vez respeitosamente requerer a V. Ex. a
dita transferencia pelo regulamento de 1888,
que julga em vigor até que esteja publicado
um outro, allegando o seguinte :

1 0 S. Roque é urna localidade pequena de
insignificante movimento commercial, onde
já. estiveram estabelecidos varies pharmaceu-
ticos e praticas licenciados que em pouco
tempo retiraram-se dali por não tirarem
resultado suficiente para sua subsistencia, de
modo que actualmente não existe pharmacia
alguma ah, como provam os attostados da
eamara municipal.

2.0 O supplicanto foi convidado por pesoas
di ;tinetas a ostaboleeee ah' uma pharrnacia
com urgencia o que do boa vontade faz por
dwatjar realdir ali, onde o clima é mais
pro:trio para sua daude. E', portanto, mais
para  toe uma OCCUpnri0 11000 :ta do que pra-
ençao de inter° iS0

3•0 Quanto á capacidade do dirigir uma pilar-
macia scientificamente e pra tio mmte o stip-
plicante ó formado ej uramenta do corno provam
os documentos que acompanham este requeri-
mento,e alem disso licenciado ha 12 amos polo
Exma. Junta Central dellyglene. tendo sido
estabelecido nove anxios com unia phirrntwia
importante em Mngy-mirim, onde permane-
ceu durante a terrivel epidemia do 1878 a
1877, fornecendo gratuitamente medicamen-

tos para os hospitaes dos epideinicos como
prova o oficio da eamara municipal daquella
cidade. O Exm. Sr. inspector de hygiene
do estado de S. Paulo tombem conhece o sup-
picante, suas habilitaçOes o sua dignidade.
O supplicante pode a V. Ex. que se digno -
tomar em justa consideração 03 motivos ex-
postos o com maior brevidade possivel de-
ferir seu requerimonto.—E. 11. M. —Em 4 de
janeiro de 1890.— Axel Eberhard Sevaria. »
Sobro uma estampilha de 203 devida-
mente inutilizada.

E declara que, si nesse prazo nenhum phar-
maceutico formado lhe communicar ou á
inspectoria de hygiene do estado do São
Paulo a resolução de estabelecer plwrmacia
na citada localidade, concederá ao pratico a
licença requerida.

Inspectoria Geral de Ilygiene, 21 de ja-
neiro de 1890.— Dr. Pedro Aftense deCarvalho,
secretario.

Fm virtude do que dispfe o art. 68 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 169
de 18 de janeiro do corrente anno, a Inspe-
ateria Geral de Hygiene az publico, pelo
prazo de oito dias, que o cidadão Agostinho
de Moraes Dutra, por seu procurador Luiz
Pinto da Silveira lhe dirigiu a seguinte pe-
tição, com documentos que satisfazem as
exigeacias do art. 67 do citado regulamento:

sAgostinho de Moraes Dutra, por seu pro-
curador abaixo assignado, vem requerer a
V. Ex. permissão para abrir o dirigir uma
pharmacia na freguezia do liftisambinho, es-
tado de Minas Geraes, para o que o stippli-
cante junta os documentos do accerdo com o
regulamento n. 169 do 18 do janeiro do cor-
rente anno. Não havendo pharma:da na loca-
lidade para a qual o supplicanto requer a
abertura desta e sendo do urgente e impres-
cintlivel necessidade o estabelecimento da
pharmacia do requerente para soccorror
população do referido logar que necessita de
recursos promptos de medicamentos, pede a
V. Ex. se digno conceder a licença pedida.
Sendo do justiça pede deferimento. Saude e
fraternidade.—Capital Federal, 24 de janeiro
de 140. — Luis Pinto da Silveira.» Sobro
uma estampilha de duzentos reis.

E declara que, si nesse prazo nenhum pitar-
maceutico formado lhe communiear ou á lospe-
ctoria de Hygiene do estado de Minas Gemes,
a resolução do estabelecer pharmacia na ci-
tada localidade, concederá ao pratico a li-
cença requerida.

lnspectoria Geral de Hygione, 13 do lb-
veroiro de 1890.— Dr. Pedro Alpaso -de
Carvalho, secretario.

Irá terceira praça •orn o mesmo intervallo
e novo abatimento do 10 0/„ o neste caso
será arrematado pelo maior preço que for
offerecido sem que, em hypothese alguma,
seja parmittada a acção de "utilidade, por
lesão de qualquer especie, tudo na fôrma do
art. 19, cap. 50 do ragulamento que baixou
com o decreto n. 9885 de 29 de fevereiro
de 1888. E quem no mesmo quizer lançar
deverá comparecer à praça deste ,juizo, que
boi de fazer no dia acima designado, ás
portas da Relação. E para que chegue ao

• conhecimento e noticia do todos o presente
edital será publicado pela imprensa, e
afixado nos legares do costume, pelo porteiro
dos auditorios, que deverá lavrar a compe-
tente certidão, para ser junta -aos autos.
Dado e passado na Capital Federal dos Esta-
dos Unidos do Brazil aos 25 de fevereiro de
1890. E eu, !enreda) Narbal Pamplona, escri-
vão, o subscrevi.—Josd Joaquim Ferreira da
Cosia Draga.

Em virtude do que dispa() o art. 66 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 9534
do 3 d) fevereiro de 1886, a inspectoria. Geral
de Hyglene faz publico pelo prazo de oito
dias, que o cidadão Domingos Maria Floras,
por seus procuradores Domingos da Fonseca
iça Comp., dirigia a seguinte petição com do-
cumentos que satisfazem as exigencias do
art. 65 do citado regulamento:

4Domingos Maria Flores, representado por•
seus procuradores Domingos da Fonseca • iSt.
Camp. residentes nesta capital, desejando se
estabelecer com pharmacia na freguezia do
S. Sebastião da Alegria, estado de S. P.oilo,
lagar onde sente-se falta de um estabeleci.
incuto desta ordem e julgando-se para este
fim habilitado, como tudo prova com os
attestados juntos ; vem respeitosamente so-
licitar a competente licença. Sande e frater-
nidade. Rio de Janeiro, 24 de janeiro de
1803.—Por procuração, Domingos da Fonseca
& Comp. o Sobre uma estampilha de duzentos
róis.

E declara que, si nesse piamo nenhum
pharmaceutico firmado lhe ~unhar ou
a Inspectorliade Ilygione do estado de S. lauto
a resolução de estabelecer pharmacia na
citada localidade, concederá ao pratico a li-
cença requerida.

Inspectoria Geral de Hygione,4 do fesereiro
de 1890. — Dr. Pedro Apito de Carvalho.
secretario.

•	 •
•	 •	 •
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COMMERCIO
Cambio

Rio, 21 de fevereiro da 1890
Não tcv altoraçãa o maroado, que continuou

regularmente firme a taxa do 21 1:8 d., sobr e
Landres, e as equivalentes sobre as outras praças.

Noton-so ainda panca animação, vigarando,
olicialmente. nos Ilincos Nacional, Commercial,
C numerei°, Industrial, Latidos), Englielt e Brit-
ai lia,nische, os seguiu te3 preços
Londres. por 1$ 	 	 24 118 d., a 93 d/v.
Paris, por franca 	 	 391 a 396 rs., a 90 01v.
Hamburgo, por marco 	 	 487 a 493 rs., a9,) 01v.
Italia, por lira 	 	 ;393 a 400 rs., a 3 d/v.
Portugal 	 	 224 a 22é 0/,,, a 3 d/v.
Nova-York, por deitar	 23983 a 4110) á vista.

O movimenta do dia foi pequeno, sabre Lon-
dres a 24 1,8, 21 316 d., bancario, e 21 5/10 e
243,8 d. particular.

Negociou-se sambem papel bancario e contra
caixa matriaz 21 3146 d., e repassado a 241/ .1 d.

n•n••••••n

Fundos publico*
MOVIMENTO DA Bafa

Apotices
10) apolicee geraos de 1:0033 	

é ditas Mon'	
Soberanos

9623033
9023900

100 Soberanos 	 %830
1010 ditos 	 9388)
101 0 ditos 	 93380
10 .01 .1 ditos 	   9339)
1 0 ) 13 ditos 	 9.:z9

Accoes de bancos e companhias
1 n 10 aedes	 Banco do Bra 	
iI r) ditas do Constructor	 v e	 ate 31

ma rç .1, :I Ao 	

I s )t ditas Constrector 	
:Io(t dila e idem 	

: g ) ditas	 iti0211 	  

753030

930)0
45f40a0
458O30
45c*,Yht

30 ditas Idem 	  4503 )001
.)t) ditam Comp. Soroen bana, 	 ts(130
3:1 ditas idem 	 701.300
30 ditas idem 	 '13300

!sol ditas  idem 	   11300)1
500 diuts ideai 	 se...,4)./0
lea ditas idem, 	 723000
501 ditas Sapticaliy 	 1)30))

Debentures
as) Debs. Leopoldina.. 1853000

Lettras hypotheettrias
20: 1 Letivas do Banco Credito Real do

BraZiL papel 	 853000
115 ditas do Rural 	  803009
&st ditas idem 	 83$NY)
86 ditas idem 	 8000)
01 ditas Credito Real do Brazil,ouro 91,3000

3/e4zes
Soberanos : vendedores 	
Idem: compradores 	

9pao
9.3830

COTACZEs (MICTAM
Apolices

Apolicas geraes de 1:0003.- 	
Soberanos

Soberanos
Ditos
Di tos

Acções de bancos e companhias
IlalVn do Brazil 	
Dito Constractor 	
Dito Constructor v/c até 31 de março,

agio 	
Comp. Sorocabana.. ..... 	
Dita idem 	
Dita idem 	
Dita Sapticalsy

	

	
Debentures

Deis, Leopoldina 	 .. 	
Louras hypotItecarias

Banco Predial 	
Banco Credito Iteal do Brazil, ouro.
Ditoide" papel 	

J. J. Fernandes, presidente.- Pompeo Pe-
reira Palha, secretario.

ficado* tiscacs
ALFANDEOA.

Rendimento do dia 1 a 22 de feve-

	

reiro de 1893, 	  :3.911:1833136'
E do dia	 	 	 170:94713986

•
4.121:1361624

No mesmo ;eriodo de i88n 	 .. 1. 157:1123233

.RECEREDORIA

Rendimento do dia l a 22 de feve-
reiro do I") 	 912: 1.13.3713

E do dia 21 	 	  ...	 80:3313:301)

1.018:5233108
No mesmo periodo de 1889	 	 718 : 83:13:?5')

MESA DE FtENDAS DO RIO DE JANEIRO
Rendimento do dia 1 a 22 de teve.

miro da 1830 	
E do dia 24.. 	

261:9113543

Mercadoria*
Pela Estrada de Ferro Central

As mercadorias entradas no dia 22 de fevereiro
de 1890 foram :

Desde 1 do mez
Aguardente 	
Arroz 	
Algodão 	
Café 	  219.225
Carvão vegetal 	  19.000
Couros seccos e sal-

gados.... 	
Farinha de mandioca
Feijão 	
Fumo 	  28.410
Milho. 	
Polvilho 	
Queijos 	 	 9.550
Toucinho 	 	 2.874
Diversas 	  16.519

E no dia 23:
Aguardente... 	 	 10	 22 pipas.
Arroz 	 	 3.018 kilog,s.
AlgorTio	  	 -	 43.118 »
Café 	  2113.053 6,433.015 »
Carvão vegetal 	  ,0.420	 733.413 *
Coaras 83CCJA e sal-

gados 	
Farinha de mandioca
Feijão 	
Fumo 	 	 7.117
Milho 	 	 1.400
Polvilho 	
Queijos 	 	 3.822
Tostei:lho 	 	 2.810
Diversas 	 	 11.18)

CAFÉ
Telegramma, expedido pala Associado Cammer-

ciai para Nova York em 21 de fevereiro de 1890,
de manhã.
Existbncia total 	
Entradas nos dias 22o 23 de fevereiro 	
Idem em Santos 	
Estado do mercado: firme.
Frete por vapor 	
Preços:- ta regular 73300 por

10 kilos ; despesas e frete
par vapor 	  19 9/10 e. par lib.

2' boa, 63350 idem, idem Wein 18 112 c. idem.

Moa baleato do Porta
Sahidas no dia 24

Montovidéa e escalas - paq. nac. D.:sierro, com.
10 tenente Ernesto do Prado Seixas, pasaags.
capitão de fragata Miguel Antonio Pestana,
sua mulher et filha, 1 0 tanente Francisco Tho-
maZ Alvos Nogueira e sua mãe, ten otte Antonio
Luiz Fagundes e 2 filhos, D. Mathilde Pal-
meiea Barreto o 1 criada, D. 'norma Macei()
Sayão Lobato, Guilherme Schell, Alfredo José
do Saiam Imanes, Alfredo Romagueira e sua
mulher, D. Judia Gomos, João Francisco Cor-
réa e sua mulher, 2 filhos e 1 criada, Rodolpho
Ecneato Sagebine, Dr. Pedro Ribeiro Moreira,
Dr. Doiningss Sergio de Sabaia e Silva, D. He-
loisa A. Freire de Carvalho, A. de Albuquer-
que, José Monteiro Ottimarfiea, A n:onio Maria
Paes e 1 filho, Alfredo da Silva. Joaquim Ma-
noel Peixoto Braga, Osorio Duque-Estrada,
Mario Alencar, Alfredo Lvra, I). Lucrecia de
Paula e 1 filha, José Faltosa, Candida da
Rocha Paranhos, 'Victor Soares Leiria, José
Sacundino, Dr. A. R. Tapinambá, Zacarias
Salcodo, Francisco Lobato Lop)e, Antonio Mo-
naraha. D. Balbiaa 'Noas, 1 filho, 1 c.Oada e
151 de 33 classe,

Bremen e escalas-Paq. all. Hanwrer. corem.
II. Gothemann, passags. a suissa I). F. II. Nein.
23 de 4a classe e 20 em transito.

Paraty e Angra dos Reia-Pat. nac. Estreita d)
Norte, 118 toas. as. Polycarpo Peres de Oli-
veira, acistia. Se vs. gs.

Macão-Lug . nac. D. Luisa, 625 tons. eu. An-
tonin R. Conde, equip. 10, lastre) de aterro.

Bordeaux e escalita-Pa q. frane • Adner, coram.

Entrada4 no dia 24
Londres por Plsanoath e Canarias-28	 (21 ds.

do ultimo p:seto)-Vap.
• 

I,onteria, 1.0e1
tons ,	 \V. Potingcr. 	 •

Bremen e escalas-80 da. (2 l i2 da. da Baltias...
Pai. all. Dattimore, comum. II. Ilaellagen,
passags. D. hialina Nunes) e 2 filhas, J. A. liar-
bosa Coelho e sua mulher, sua cunhada o
6 filhas, D. Fabiana de Mattos, o allemão Theo-
dor lesa. os belgas J. de Donker e E. Garot, o
heapanhol José Rantan Lopoz, 115 de,3 a classe
e 518 em transito para Santos.

Rio da Prata-6 da. (.3 1;2 da. de Montevidéo)-
Paq, franc. Prorence, coram. Terras, passags.
Manoel da Silva Cardai°, D. Domingos VOI-
picelly, capitão-tenente Emilio Gomes Carva-
lhaes, Julto Machado, o italiano Pltelippe To-
desta, 53 de 3' classe o mais 447 em transito.

S. Mathous o escalas-3 da. (24 lis. de 'tapetai-.
rim)-Paq. nac. Estreita, earnm. Manoel José
da Silva Rei,. A lista dos passageiros dar-se-ha
amanhã.

Noticia, nuaritiabas
Vapves esperados

Marselha, Oenova e Napolea, eBourgogaeo. 	 25
Rio da Prata «Tatuar». „ , 	 	 25
Rio da Prata «Menor» 	 23
Portos do sul «Cabral». 	  25
Filme par Pernambuco, eMatlekovitso 	 24
Liverpaol e escalas, «Orotava». 	 23
Rio da Prata IsNerthe*. . . 	  27
Portos do sul

 Prata,
	 	  27

Nova Zelandia, «Rimutakao 	
Vapores a sa!iir

Portos do sul «Camilo» (10 hs  ) 
Itnbetiba, «Bezerra de Menezes» (1 Its.).. . 	
Santos, aBaltimoreo 	  25
Southamptom o Antuerpia pala Bahia, Per-

nambuco. Lisboa e Vtgo, «Ta mar». (3 los.) 25
Nova York. «noivos* 	 	 	  25
Portos do sul «Chatam» .. 	  ..	 20
Soathampion por Bahia, Pernambuco, Eisboa

o Vigo eTamar» 	  20
Londres por Plymouth, «Rima taka* 	  27
Valp.araiso Monteviddo e Punia Arma a, «Oro-

tava»	 	  27
Santos, «Matlekovits» 	  27
Itapemirim, lieneven te, G nara tetry, V ictoria e

S. Ma theas, «A rarnansa.» (8 lua.) 	  27
Hamburgo pala Bahia, Pernambuco e Lisboa,

«Valparatso* (19 hs . ) 	  27
Bordeos pela Bahia, Pernambuco, Dakar o

Lisboa, eNerthes (10 horas) 	  23
Itapernirim, Viciaria. Ca ravel Ias e Canaviei-

ra% «Estreita» (8 lu	 	  24

SOCIEDADES ANONYMAS
funpaahla de Negaram ilarkImas e Tercem-

teca Mata Permaaente

ACTA DA AS3EMIILÉA. (sEllAT. uru AORUINA*
RIA EM 19 DE 'FEVEREIRO DE 1890

P,•esideneia do Sr. cosamendador Joito Mar-.
Uns Cornelio dos Santos

A's 12 1/2 horas da tarde, no eseriptorio
desta companhia, tendo comparecido 17 Srs,
accionistas, representando por si e como pro-
curadores 2.487 acei7)es, occupou a presidencla
o Sr. Manoel Teixeira do Vulto, relator do
con v.s1110 fiscal que propoz á assembléo fosse
esta se:ssão presidida pelo accionista Sr. com-
mondador João Martins Cometia 1103 Santos,
que, sendo acclamado o assumindo a presi-
(Lancia, convidou ',ara secretarios 024 Srs. Dr.
Francisco da Silva Cunha o Antonio Alves
Guimarães, que aceitarain.

O Sr. presidente declarou que sendo a pre-
sente rctini sio convocada pela terceira vez,
conformo 03 annuncios publicados nas folhas
diaria3, podia com qualquer numero consti-
tuir-se legalmente a ass3mbl0a geral ex-
traordinaria, que tinha por fim deliberar so-
bre a reffirina dos estatutos o assim conside-
rava aberta a s3.; ,ão

Coir idade pelo Sr. presidente, o Sr. 10 se-
cretario procedeu á leitura da acta da sessão
anterior, a qual foi approvada.

O Sr. Manoel Teixeira. do Valle obtendo a
pai ,vra pediu ao Sr. presidente para submet-
ter á approvação da assembléia a 4' proposta
do parecer do conselho fiscal, de que fui re-
lator o que con4a do seguinte:-«Que, consti-
tuída a assombléa geral extraordinaria. de
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onforin idade Min o art. 21 dos estatutos, re-
vogue a proposta de um Sr.' accionista, que,
na assemblèa de 8 de março de 1889, foi
adulanda erapprovada como emenda, elevan-
do o numero de trea directores á cinco, como
consta do actual relato.lo da directoria.»
posta 0111 discussão e não havendo quem pe-
disse a palavra, o Sr. presidento dá por
approvado o acto que revoga o augmento do
numero da directores.	 .

O Sr. Seratim Fernanda; Clara pede a pra
• lavra para ponderar que, sabendo que a re-

forma dos estatutos actual é mais ampla do
que a que foi proposta em tempo e sue consta
do 50 artigo do parecer do conselho &ali,
deseje, atitude se pronunciar, ouvir a opinião
da directoria, porque tendo alia proposto an-
teriormente augurento de directores, receia
que com esta reforma, flane sobrecarregada de
muito trabalho; pede, pois, á digna directoria
guelra declarar, si se julga habilitada
para dirigir a seeçao tamari t, sem projuizo
aa sacão-de seauros.

O director Domingos Alvo; de Oliveira ob-
Vindo a palavra declara que, oito conjuncta-
monto com o; 50113 collega3 do directoria
acham-so habilitados para dirigir a saciai°
bancaria, po•s em Ca:30 contrario não teriam
apreaantado a propo ,ta para a reforma do;
estamtoa, tanto mais que para todo; 03 acto.;
concornentes á essa, sena° so haviam de
consultar mutuamente o só com approvação
unanime é que elle.; se raalisari:un.

O Sr. Somam Fernanda; Claro dealara-se
satisfeito .e promano votar pela manam do.;
eatatuto 3.

Em seguida, o Sr. iwe3idento convida a
assembléa a ouvir a leitura da reforma do;
estatuto ; a que vae proeoler o Sr. P serra-
tario, Dr. Francisco da Silva Cunha.
Reforma cbs estatutos da Companhia de Seguros

Nona Permanente

Art. 4. 0 Supprima-se: — Com autorização
do conselho fiscal.Acara ;conte-se o seguinte artigo que passa
a ser o 50:Além da; operações do seguros a com-
panhia roalizara bambem operadio; ban-
cariaa para o que tara duas s03031 deno-
minadas —de seguro: a bancarias.

Pela secção bancaria podara a companhia:
1. Emprestar dinheiro sobre penhor de

apoliees da divida publica federal e dos
estados, de acções de bancos e companhias
legitimamente organizados, com cotação na
praça, de obrigaçõea de preferencia o lettras
bypothecarlas • obtendo dos mutuados pro-
curações com iodares especiaes para receber
os juros e dividendos dos titules nominativos
caucionados e para alhear o penhor na
falta do pagamento, vencida a divida ; de
inetaes amoedados, ouro o prata contra-
stadas.II. Adeantar dinheiro sabre mercadorias de
facil conservação, armazenadas na Alfandega
ou trapiches, ou em viagem de mar contra
conhecimento.

111. Comprar, venler ou construir por
couta de terceiros, mediante commissões, pre-
dios nesta capital ou em Nietheray, alugal-os
e receber os respectivos alugueis.

Art. 50 passa a ser 60.
Paragrapho nulo° passa a ser 1° assim re-

digido:
c Esta° oinittidaa 10.000 acOes e as outras

sal-o-hão sob propo.ta da directoria, ouvido
o conselho fiscal e approvaçã.o da assembléa
geral.»

Art-. 60—Passa a ser a 20.
Accrescente-30 o seguinte artigo sob n. 8—

Do capital social serão destin aios á secção
do seguro .; duas quintas (2/53 9 Partes (AO
secção- bancaria tres quintas (3aa ss) partas,
sendo as duas secções differeates e indepen-
dentes entre

Art. 8,—Passa a ser 90.
Art. 9°—Passa a ker 10, supprimindo-se no
10 as palavrasi —e conselho fiscal.
Art. 10. —Passa a ser 11, assim roJigido :
Dos lucros licitados verificados no balanço

aeme,stral de cada, urna das duas secções se

deduzirão pelo menos 10 04 para o respectivo
fundo do reserva, até que attinja ã metade
do capital roaliz ido e destinado a cada uma
das sessões.

Si depais de assim completados os mesinos
fundas houver diminuição ou desfalque, serão
reconstituido.3 coai iguaea deducções de lu-
cros.

aa 1 0, 20 30 o 40—Subatituam-se pelos se-
guintes:

a 1•0 O Pando ele reserva da secção de se-
guros, bem eonu o respectiva capital, po-
derão ser convertidos em apolices da divida
feJoral ou dos estados, lettras do Theseuro
Nacional ou hypothecarias de estabeleci-
mentos de credito real, ou entregues á secção
bancaria vencendo juros em conta corrente.

a 2.0 No caso de desfalque do capital rea-
lisado, tara, a directoria, por meio de annun-
cio; do 15 dias nos jornaes, novas chamadas
afim de que nunca seja inferior a 10 0/0 o
mesmo capital.

O art. 11 passa a ser 12, acerescentando-se
depois da palavra —semestre—o seguinte :
— relativas a ambas as sessões.

O art. 12 passa a sor 13.
O art. 13 passa a ser o a 10 do artigo

acima.
o paragrapho unico passa a ser o a 20 do

artigo acima.
Art. 19 a 1°—Em vez d3 :—um dos mem-

bros do conselho fiscal — diga-ss : —um dos
membros da directoria.

Art. 32—Em vez de :—e o conselho fiscal
convidarem—diga-se : convidar.

Art. 35 a 20 — Suppritna-se :—precedendo
aPprovação do conselho fiscal.

O a 9•0 supprima-se.
O a 10 passa a ser 90 e supprima-se: —de

accõrdo com o conselho fiscal e.=
0s88 11 ,11, 12 e 13 passam a ser 10,11 e12.
O a 14 passa a ser 13, e supprima-se: —ou-

vido o conselho fiscal.
Art. 90—Em vez de :—do art. 10 e seus

paragrapboa—digarad—do art, 11 e seu para-
graptio. •

A directoria fica autorizada a acceitar pro-
posta para fusão desta companhia . com uma
ou mais companhias de seguros desta ca-
pital.

Terminada a leitura, o Sr. Manoel Teixeira
do Valia pede ao Sr. presidente sara que an-
tes de submetter á discussão o approvação da
asseinbléa a reforma dos estatutos proposta
pela directoria seja =alta unia emenda à
mesma proposta, a qual apresenta por escripto
e é do thaor seguinte:

Proponho a reforma do art. 33, adoptando-
se a seguinte redacção :

Art 33. Para ser eleito director, é bastante
que o candidato se habilite com o numero dl
nações nos termos da lei entre a época da
oleiçãO e o exercido. — M. F. do Volte.

Posta em discussão pelo Sr. presidente a
reanana dos estatuto; proposta pela directo-
ria com a emenda do Sr. Manoel Teixeira do
Valia, foi approvada unanimemente e bem
assim a emenda.

E mala mais havendo a tratar o Sr. presi-
dente levant a sessão á 1 1/2 horas da tarle,
— J. M. Cornelio dos Santos, prasideiCe. —
Dr. Feancisco da Silva Cun iza, 10 secretario.
—Antonio Alces Guimaraes, 20 secretario.

MARCAS REGISTRADAS
N. 28,53

A marca consiste em um paralle/ogrammo
formado por um filete azul o outro mais
fino aár do rosa, dentro do qual se acha
a figura do um índio em pé, tendo na mao
diraita quatro sedas e na esquerda um arco
e um leão de cada lado.

Estas tres figuras aclimadas no primeiro
plano, que representa o chão quasi destituido
de verdura, no qual se nota uma planta que
termina em ires flores encarnadas ; no se-
gundo plano pequenos montes cobertos de
verdura, consistindo o terceiro em montes in-
teiramente destituidos de qualquer vegetação.

Na parte superior se acham as palavras—
A Flor Indiana—em i letras mainsculas do
tinta azul escuro orladas do encarnado, des-
cendo do primei° A uma rama de fumo e do
ultimo um arabesco, havendo em um lado a
palavra Pernambuco e do outro rua Direita
n. 17 e na parte interior Carlos de Arruda
& Comp., cm toaras maiusculas do tinta
azul.

Paira do parallelogrammo se vil um aviso
sobre infracção legal, escripto em tinta encar-
nada e atravessada pela firma Carlos de Ar-
rude & Comp., em lettra cursiva com tinta
azul.

A marca do papal para mortalhas dos ditos
cigarros consiste nas palavras—A Ror In-
diana—cscrlptas com tinta cér de rosa em
uma linha curva, debaixo da qual esta a pro-
posição de e abaixo desta, em linha recta, a
firma C. de A. & Comp.

Certifico que foi apresentada na secretaria
da Junta Commerdal do Recife ás 11 horas
da manhã de a7 de novembro de 1889.

Escrevi e assigno. Em fé de verdade.-0
secretario, Julio Augusto da Cunha Guima-
reles.

ME.

Certifico que foi registrada scb n. 258, em
virtude do despacho da Meritissima Junta
Commercial em SCIA0 de hontem. Pagou 1$
de um parecer fiscal.

Escrevi e assigno nesta secretaria da Junta
Commereial do Recife aos 27 de dezembro
de 1889. Em fé de verdade.-0 secretario,
Julio Augusto da Cunha Guimaraes.

ANNUNCIOS
Imprensa Nacional

Acham-se á venda nesta repartição 55 se-
guintes obras :

$500
$500
$500

$200

5$300

Bane» popular

14, RIJA GENERAL CAMARA, 14
Cumprindo o preceito estabelecido no art.16

do decreto ti. 164, de 17 de janeiro ultimo, a
Directoria comrnunica que se acha á disposi-
çlo dos Srs. Accionistas o balanço fechado em
31 de dezembro de 1889, a relação nominal
dos ~tenistas e a lista das transferencias do
acções.

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 1890. —
Antonio Alues Metheus, Director-secretario.

PRIVILEGIOS

JULES GÉRAUD, à rua do Rosario n.43,encar.
rega-se de obter privilegies no Brasil e no
estrangeiro.

DIÁRIO OFFICIAL
A assignatura 4 de 18$ por anuo e de 6$

por quatro meses.
Podem ser tomadas em qualquer tetnpo,

mas terminam sempre nos meses de abril,
agoeto c dezembro.

Aos funccionarios publicos retribuidos
que autoriserem o desconto de 1$ Inensses
em seus vencimentos, cabe o direito de
receber a folha official, de conformidade com
o disposto no art. 26 do regulamento de 20
de julho de 1889.	 •

Rio de Janeiro.— imprensa Nacional..: 18 90

	Constituição Americana	
• Suissa 	• Argentina.... 	 .. .

Pacto de União Provisório dos Esta-
do; Unidos da America Central...

Tarifa das alfandegas de 1887 (reim-
pressão) 	
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